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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 46/2003
de 7 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificada a Convenção de Viena sobre o Direito
dos Tratados, feita em 23 de Maio de 1969, e respectivo
anexo, aprovada, para adesão, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 67/2003, de 7 de Agosto,
em 29 de Maio de 2003.

Artigo 2.o

Ao aderir à Convenção de Viena sobre o Direito dos
Tratados, Portugal formulará a seguinte declaração:

«O artigo 66.o da Convenção de Viena encontra-se
indissociavelmente ligado às disposições da parte V, à
qual se refere. Nestes termos, Portugal declara que, na
sua relação com qualquer outro Estado que formulou
ou formule uma reserva cujo efeito seja o de não se
vincular no todo ou em parte pelas disposições do
artigo 66.o, não se considerará vinculado em relação
a esse Estado nem pelas normas processuais nem pelas
normas substantivas da parte V da Convenção, relati-
vamente às quais deixam de se aplicar os procedimentos
previstos no artigo 66.o em virtude da referida reserva.
Contudo, Portugal não objecta à entrada em vigor do
remanescente da Convenção entre a República Portu-
guesa e o Estado em questão e considera que a ausência
de relações convencionais entre si e esse Estado, em
relação à totalidade ou parte das normas da parte V
da Convenção de Viena, não prejudica de modo algum
o dever deste de observar as obrigações decorrentes
de tais disposições às quais esteja vinculado ao abrigo
do direito internacional, independentemente da Con-
venção.»

Assinado em 24 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Julho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 67/2003

Aprova, para adesão, a Convenção de Viena sobre o Direito
dos Tratados, assinada em 23 de Maio de 1969

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovada, para adesão, a Convenção de Viena sobre
o Direito dos Tratados, feita em 23 de Maio de 1969,

e respectivo anexo, cujas cópias autenticadas das versões
em língua inglesa e francesa e respectiva tradução em
língua portuguesa são publicadas em anexo.

Artigo 2.o

Declarações

Ao aderir à Convenção de Viena sobre o Direito dos
Tratados, Portugal formulará a seguinte declaração:

«O artigo 66.o da Convenção de Viena encontra-se
indissociavelmente ligado às disposições da parte V, à
qual se refere. Nestes termos, Portugal declara que, na
sua relação com qualquer outro Estado que formulou
ou formule uma reserva cujo efeito seja o de não se
vincular no todo ou em parte pelas disposições do
artigo 66.o, não se considerará vinculado em relação
a esse Estado nem pelas normas processuais nem pelas
normas substantivas da parte V da Convenção, relati-
vamente às quais deixam de se aplicar os procedimentos
previstos no artigo 66.o em virtude da referida reserva.
Contudo, Portugal não objecta à entrada em vigor do
remanescente da Convenção entre a República Portu-
guesa e o Estado em questão e considera que a ausência
de relações convencionais entre si e esse Estado, em
relação à totalidade ou parte das normas da parte V
da Convenção de Viena, não prejudica de modo algum
o dever deste de observar as obrigações decorrentes
de tais disposições às quais esteja vinculado ao abrigo
do direito internacional, independentemente da Con-
venção.»

Aprovada em 29 de Maio de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

VIENNA CONVENTION ON THE LAW OF TREATIES

The States Parties to the present Convention:

Considering the fundamental role of treaties in the
history of international relations;

Recognizing the ever-increasing importance of
treaties as a source of international law and as
a means of developing peaceful co-operation
among nations, whatever their constitutional and
social systems;

Noting that the principles of free consent and of
good faith and the pacta sunt servanda rule are
universally recognized;

Affirming that disputes concerning treaties, like
other international disputes, should be settled
by peaceful means and in conformity with the
principles of justice and international law;

Recalling the determination of the peoples of the
United Nations to establish conditions under
which justice and respect for the obligations aris-
ing from treaties can be maintained;

Having in mind the principles of international law
embodied in the Charter of the United Nations,
such as the principles of the equal rights and
self-determination of peoples, of the sovereign
equality and independence of all States, of non-
interference in the domestic affair of States, of
the prohibition of the threat or use of force and
of universal respect for, and observance of,
human rights and fundamental freedoms for all;

Believing that the codification and progressive
development of the law of treaties achieved in
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the present Convention will promote the pur-
poses of the United Nations set forth in the Char-
ter, namely, the maintenance of international
peace and security, the development of friendly
relations and the achievement of co-operation
among nations;

Affirming that the rules of customary international
law will continue to govern questions not regu-
lated by the provisions of the present Con-
vention;

have agreed as follows:

PART I

Introduction

Article 1

Scope of the present Convention

The present Convention applies to treaties between
States.

Article 2

Use of terms

1 — For the purposes of the present Convention:

a) «Treaty» means an international agreement
concluded between States in written form and
governed by international law, whether embod-
ied in a single instrument or in two or more
related instruments and whatever its particular
designation;

b) «Ratification», «acceptance», «approval» and
«accession» mean in each case the international
act so named whereby a State establishes on
the international plane its consent to be bound
by a treaty;

c) «Full powers» means a document emanating
from the competent authority of a State des-
ignating a person or persons to represent the
State for negotiating, adopting or authenticating
the text of a treaty, for expressing the consent
of the State to be bound by a treaty, or for
accomplishing any other act with respect to a
treaty;

d) «Reservation» means a unilateral statement,
however phrased or named, made by a State,
when signing ratifying, accepting, approving or
acceding to a treaty, whereby it purports to
exclude or to modify the legal effect of certain
provisions of the treaty in their application to
that State;

e) «Negotiating State» means a State which took
part in the drawing up and adoption of the text
of the treaty;

f) «Contracting State» means a State which has
consented to be bound by the treaty, whether
or not the treaty has entered into force;

g) «Party» means a State which has consented to
be bound by the treaty and for which the treaty
is in force;

h) «Third State» means a State not a party to the
treaty;

i) «International organization» means an intergov-
ernmental organization.

2 — The provisions of paragraph 1 regarding the use
of terms in the present Convention are without prejudice
to the use of those terms or to the meanings which
may be given to them in the internal law of any State.

Article 3
International agreements not within the scope

of the present Convention

The fact that the present Convention does not apply
to international agreements concluded between States
and other subjects of international law or between such
other subjects of international law, or to international
agreements not in written form, shall not affect:

a) The legal force of such agreements;
b) The application to them of any of the rules set

forth in the present Convention to which they
would be subject under international law inde-
pendently of the Convention;

c) The application of the Convention to the rela-
tions of States as between themselves under
international agreements to which other subjects
of international law are also parties.

Article 4
Non-retroactivity of the present Convention

Without prejudice to the application of any rules set
forth in the present Convention to which treaties would
be subject under international law independently of the
Convention, the Convention applies only to treaties
which are concluded by States after the entry into force
of the present Convention with regard to such States.

Article 5
Treaties constituting international organizations and treaties

adopted within an international organization

The present Convention applies to any treaty which
is the constituent instrument of an international organ-
ization and to any treaty adopted within an international
organization without prejudice to any relevant rules of
the organization.

PART II

Conclusion and entry into force of treaties

SECTION 1

Conclusion of treaties

Article 6
Capacity of States to conclude treaties

Every State possesses capacity to conclude treaties.

Article 7
Full powers

1 — A person is considered as representing a State
for the purpose of adopting or authenticating the text
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of a treaty or for the purpose of expressing the consent
of the State to be bound by a treaty if:

a) He produces appropriate full powers; or
b) It appears from the practice of the States con-

cerned or from other circumstances that their
intention was to consider that person as rep-
resenting the State for such purposes and to
dispense with full powers.

2 — In virtue of their functions and without having
to produce full powers, the following are considered
as representing their State:

a) Heads of State, Heads of Government and Min-
isters for Foreign Affairs, for the purpose of
performing all acts relating to the conclusion
of a treaty;

b) Heads of diplomatic missions, for the purpose
of adopting the text of a treaty between the
accrediting State and the State to which they
are accredited;

c) Representatives accredited by States to an inter-
national conference or to an international
organization or one of its organs, for the purpose
of adopting the text of a treaty in that confer-
ence, organization or organ.

Article 8

Subsequent confirmation of an act performed
without authorization

An act relating to the conclusion of a treaty performed
by a person who cannot be considered under article 7
as authorized to represent a State for that purpose is
without legal effect unless afterwards confirmed by that
State.

Article 9

Adoption of the text

1 — The adoption of the text of a treaty takes place
by the consent of all the States participating in its draw-
ing up except as provided in paragraph 2.

2 — The adoption of the text of a treaty at an inter-
national conference takes place by the vote of two thirds
of the States present and voting, unless by the same
majority they shall decide to apply a different ride.

Article 10

Authentication of the text

The text of a treaty is established as authentic and
definitive:

a) By such procedure as may be provided for in
the text or agreed upon by the States partici-
pating in its drawing up; or

b) Failing such procedure, by the signature, sig-
nature ad referendum or initialing by the rep-
resentatives of those States of the text of the
treaty or of the Final Act of a conference incor-
porating the text.

Article 11

Means of expressing consent to be bound by a treaty

The consent of a State to be bound by a treaty may
be expressed by signature, exchange of instruments cons-
tituting a treaty, ratification, acceptance, approval or
accession, or by any other means if so agreed.

Article 12

Consent to be bound by a treaty expressed by signature

1 — The consent of a State to be bound by a treaty
is expressed by the signature of its representative when:

a) The treaty provides that signature shall have
that effect;

b) It is otherwise established that the negotiating
States were agreed that signature should have
that effect; or

c) The intention of the State to give that effect
to the signature appears from the full powers
of its representative or was expressed during
the negotiation.

2 — For the purposes of paragraph 1:

a) The initialling of a text constitutes a signature
of the treaty when it is established that the nego-
tiating States so agreed;

b) The signature ad referendum of a treaty by a
representative, if confirmed y his State, consti-
tutes a full signature of the treaty.

Article 13

Consent to be bound by a treaty expressed by an exchange
of instruments constituting a treaty

The consent of States to be bound by a treaty con-
stituted by instruments exchanged between them is
expressed by that exchange when:

a) The instruments provide that their exchange
shall have that effect; or

b) It is otherwise established that those States were
agreed that the exchange of instruments should
have that effect.

Article 14

Consent to be bound by a treaty expressed by ratification,
acceptance or approval

1 — The consent of a State to be bound by a treaty
is expressed by ratification when:

a) The treaty provides for such consent to be
expressed by means of ratification;

b) It is otherwise established that the negotiating
States were agreed that ratification should be
required;

c) The representative of the State has signed the
treaty subject to ratification; or
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d) The intention of the State to sign the treaty
subject to ratification appears from the full pow-
ers of its representative or was expressed during
the negotiation.

2 — The consent of a State to be bound by a treaty
is expressed by acceptance or approval under conditions
similar to those which apply to ratification.

Article 15

Consent to be bound by a treaty expressed by accession

The consent of a State to be bound by a treaty is
expressed by accession when:

a) The treaty provides that such consent may be
expressed by that State by means of accession;

b) It is otherwise established that the negotiating
States were agreed that such consent may be
expressed by that State by means of accession;
or

c) All the parties have subsequently agreed that
such consent may be expressed by that State
by means of accession.

Article 16

Exchange or deposit of instruments of ratification,
acceptance, approval or accession

Unless the treaty otherwise provides, instruments of
ratification, acceptance, approval or accession establish
the consent of a State to be bound by a treaty upon:

a) Their exchange between the contracting States;
b) Their deposit with the depositary; or
c) Their notification to the contracting States or

to the depositary, if so agreed.

Article 17

Consent to be bound by part of a treaty and choice
of differing provisions

1 — Without prejudice to articles 19 to 23, the consent
of a State to be bound by part of a treaty is effective
only if the treaty so permits or the other contracting
States so agree.

2 — The consent of a State to be bound by a treaty
which permits a choice between differing provisions is
effective only if it is made clear to which of the provisions
the consent relates.

Article 18

Obligation not to defeat the object and purpose of a treaty
prior to its entry into force

A State is obliged to refrain from acts which would
defeat the object and purpose of a treaty when:

a) It has signed the treaty or has exchanged instru-
ments constituting the treaty subject to ratifi-
cation, acceptance or approval, until it shall have
made its intention clear not to become a party
to the treaty; or

b) It has expressed its consent to be bound by the
treaty, pending the entry into force of the treaty
and provided that such entry into force is not
unduly delayed.

SECTION 2

Reservations

Article 19

Formulation of reservations

A State may, when signing, ratifying, accepting,
approving or acceding to a treaty, formulate a reser-
vation unless:

a) The reservation is prohibited by the treaty;
b) The treaty provides that only specified reser-

vations, which do not include the reservation
in question, may be made; or

c) In cases not falling under sub-paragraphs a) and
b), the reservation is incompatible with the
object and purpose of the treaty.

Article 20

Acceptance of and objection to reservations

1 — A reservation expressly authorized by a treaty
does not require any subsequent acceptance by the other
contracting States unless the treaty so provides.

2 — When it appears from the limited number of the
negotiating States and the object and purpose of a treaty
that the application of the treaty in its entirety between
all the parties is an essential condition of the consent
of each one to be bound by the treaty, a reservation
requires acceptance by all the parties.

3 — When a treaty is a constituent instrument of an
international organization and unless it otherwise pro-
vides, a reservation requires the acceptance of the com-
petent organ of that organization.

4 — In cases not falling under the preceding para-
graphs and unless the treaty otherwise provides:

a) Acceptance by another contracting State of a
reservation constitutes the reserving State a
party to the treaty in relation to that other State
if or when the treaty is in force for those States;

b) An objection by another contracting State to
a reservation does not preclude the entry into
force of the treaty as between the objecting and
reserving States unless a contrary intention is
definitely expressed by the objecting State;

c) An act expressing a State’s consent to be bound
by the treaty and containing a reservation is
effective as soon as at least one other contracting
State has accepted the reservation.

5 — For the purposes of paragraphs 2 and 4 and
unless the treaty otherwise provides, a reservation is
considered to have been accepted by a State if it shall
have raised no objection to the reservation by the end
of a period of twelve months after it was notified of
the reservation or by the date on which it expressed
its consent to be bound by the treaty, whichever is later.
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Article 21

Legal effects of reservations and of objections to reservations

1 — A reservation established with regard to another
party in accordance with articles 19, 20 and 23:

a) Modifies for the reserving State in its relations
with that other party the provisions of the treaty
to which the reservation relates to the extent
of the reservation; and

b) Modifies those provisions to the same extent
for that other party in its relations with the
reserving State.

2 — The reservation does not modify the provisions
of the treaty for the other parties to the treaty inter se.

3 — When a State objecting to a reservation has not
opposed the entry into force of the treaty between itself
and the reserving State, the provisions to which the res-
ervation relates do not apply as between the two States
to the extent of the reservation.

Article 22

Withdrawal of reservations and of objections to reservations

1 — Unless the treaty otherwise provides, a reserva-
tion may be withdrawn at any time and the consent
of a State which has accepted the reservation is not
required for its withdrawal.

2 — Unless the treaty otherwise provides, an objec-
tion to a reservation may be withdrawn at any time.

3 — Unless the treaty otherwise provides, or it is
otherwise agreed:

a) The withdrawal of a reservation becomes oper-
ative in relation to another contracting State
only when notice of it has been received by that
State;

b) The withdrawal of an objection to a reservation
becomes operative only when notice of it has
been received by the State which formulated
the reservation.

Article 23

Procedure regarding reservations

1 — A reservation, an express acceptance of a res-
ervation and an objection to a reservation must be for-
mulated in writing and communicated to the contracting
States and other States entitled to become parties to
the treaty.

2 — If formulated when signing the treaty subject to
ratification, acceptance or approval, a reservation must
be formally confirmed by the reserving State when,
expressing its consent to be bound by the treaty. In such
a case the reservation shall be considered as having been
made on the date of its confirmation.

3 — An express acceptance of, or an objection to,
a reservation made previously to confirmation of the
reservation does not itself require confirmation.

4 — The withdrawal of a reservation or of an objection
to a reservation must be formulated in writing.

SECTION 3

Entry into force and provisional application of treaties

Article 24

Entry into force

1 — A treaty enters into force in such manner and
upon such date as it may provide or as the negotiating
States may agree.

2 — Failing any such provision or agreement, a treaty
enters into force as soon as consent to be bound by
the treaty has been established for all the negotiating
States.

3 — When the consent of a State to be bound by
a treaty is established on a date after the treaty has
come into force, the treaty enters into force for that
State on that date, unless the treaty otherwise provides.

4 — The provisions of a treaty regulating the authen-
tication of its text, the establishment of the consent of
States to be bound by the treaty, the manner or date
of its entry into force, reservations, the functions of the
depositary and other matters arising necessarily before
the entry into force of the treaty apply from the time
of the adoption of its text.

Article 25

Provisional application

1 — A treaty or a part of a treaty is applied pro-
visionally pending its entry into force if:

a) The treaty itself so provides; or
b) The negotiating States have in some other man-

ner so agreed.

2 — Unless the treaty otherwise provides or the nego-
tiating States have otherwise agreed, the provisional
application of a treaty or a part of a treaty with respect
to a State shall be terminated if that State notifies the
other States between which the treaty is being applied
provisionally of its intention not to become a party to
the treaty.

PART III

Observance, application
and interpretation of treaties

SECTION 1

Observance of treaties

Article 26
Pacta sunt servanda

Every treaty in force is binding upon the parties to
it and must be performed by them in good faith.

Article 27
Internal law and observance of treaties

A party may not invoke the provisions of its internal
law as justification for its failure to perform a treaty.
This rule is without prejudice to article 46.
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SECTION 2

Application of treaties

Article 28

Non-retroactivity of treaties

Unless a different intention appears from the treaty
or is otherwise established, its provisions do not bind
a party in relation to any act or fact which took place
or any situation which ceased to exist before the date
of the entry into force of the treaty with respect to that
party.

Article 29

Territorial scope of treaties

Unless a different intention appears from the treaty
or is otherwise established, a treaty is binding upon each
party in respect of its entire territory.

Article 30

Application of successive treaties relating to the same subject-matter

1 — Subject to article 103 of the Charter of the United
Nations, the rights and obligations of States parties to
successive treaties relating to the same subject-matter
shall be determined in accordance with the following
paragraphs.

2 — When a treaty specifies that it is subject to, or
that it is not to be considered as incompatible with,
an earlier or later treaty, the provisions of that other
treaty prevail.

3 — When all the parties to the earlier treaty are par-
ties also to the later treaty but the earlier treaty is not
terminated or suspended in operation under article 59,
the earlier treaty applies only to the extent that its pro-
visions are compatible with those of the later treaty.

When the parties to the later treaty do not include
all the parties to the earlier one:

a) As between States parties to both treaties the
same rule applies as in paragraph 3;

b) As between a State party to both treaties and
a State party to only one of the treaties, the
treaty to which both States are parties governs
their mutual rights and obligations.

5 — Paragraph 4 is without prejudice to article 41,
or to any question of the termination or suspension of
the operation of a treaty under article 60 or to any
question of responsibility which may arise for a State
from the conclusion or application of a treaty the pro-
visions of which are incompatible with its obligations
towards another State under another treaty.

SECTION 3

Interpretation of treaties

Article 31

General rule of interpretation

1 — A treaty shall be interpreted in good faith in
accordance with the ordinary meaning to be given to

the terms of the treaty in their context and in the light
of its object and purpose.

2 — The context for the purpose of the interpretation
of a treaty shall comprise, in addition to the text, includ-
ing its preamble and annexes:

a) Any agreement relating to the treaty which was
made between all the parties in connexion with
the conclusion of the treaty;

b) Any instrument which was made by one or more
parties in connexion with the conclusion of the
treaty and accepted by the other parties as an
instrument related to the treaty.

3 — There shall be taken into account, together with
the context:

a) Any subsequent agreement between the parties
regarding the interpretation of the treaty or the
application of its provisions;

b) Any subsequent practice in the application of
the treaty which establishes the agreement of
the parties regarding its interpretation;

c) Any relevant rules of international law appli-
cable in the relations between the parties.

4 — A special meaning shall be given to a term if
it is established that the parties so intended.

Article 32

Supplementary means of interpretation

Recourse may be had to supplementary means of
interpretation, including the preparatory work of the
treaty and the circumstances of its conclusion, in order
to confirm the meaning resulting from the application
of article 31, or to determine the meaning when the
interpretation according to article 31:

a) Leaves the meaning ambiguous or obscure; or
b) Leads to a result which is manifestly absurd or

unreasonable.

Article 33

Interpretation of treaties authenticated in two or more languages

1 — When a treaty has been authenticated in two or
more languages, the text is equally authoritative in each
language, unless the treaty provides or the parties agree
that, in case of divergence, a particular text shall prevail.

2 — Aversion of the treaty in a language other than
one of those in which the text was authenticated shall
be considered an authentic text only if the treaty so
provides or the parties so agree.

3 — The terms of the treaty are presumed to have
the same meaning in each authentic text.

4 — Except where a particular text prevails in accor-
dance with paragraph 1, when a comparison of the
authentic texts discloses a difference of meaning which
the application of articles 31 and 32 does not remove,
the meaning which best reconciles the text, having regard
to the object and purpose of the treaty, shall be adopted.
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SECTION 4

Treaties and third States

Article 34
General rule regarding third States

A treaty does not create either obligations or rights
for a third State without its consent.

Article 35
Treaties providing for obligations for third States

An obligation arises for a third State from a provision
of a treaty if the parties to the treaty intend the provision
to be the means of establishing the obligation and the
third State expressly accepts that obligation in writing.

Article 36
Treaties providing for rights for third States

1 — A right arises for a third State from a provision
of a treaty if the parties to the treaty intend the provision
to accord that right either to the third State, or to a
group of States to which it belongs, or to all States,
and the third State assents thereto. Its assent shall be
presumed so long as the contrary is not indicated, unless
the treaty otherwise provides.

2 — A State exercising a right in accordance with
paragraph 1 shall comply with the conditions for its exer-
cise provided for in the treaty or established in con-
formity with the treaty.

Article 37
Revocation or modification of obligations or rights of third States

1 — When an obligation has arisen for a third State
in conformity with article 35, the obligation may be
revoked or modified only with the consent of the parties
to the treaty and of the third State, unless it is established
that they had otherwise agreed.

2 — When a right has arisen for a third State in con-
formity with article 36, the right may not be revoked
or modified by the parties if it is established that the
right was intended not to be revocable or subject to
modification without the consent of the third State.

Article 38
Rules in a treaty becoming binding on third States

through international custom

Nothing in articles 34 to 37 precludes a rule set forth
in a treaty from becoming binding upon a third State
as a customary rule of international law, recognized as
such.

PART IV

Amendment and modification of treaties

Article 39
General rule regarding the amendment of treaties

A treaty may be amended by agreement between the
parties. The rules laid down in part II apply to such
an agreement except in so far as the treaty may otherwise
provide.

Article 40

Amendment of multilateral treaties

1 — Unless the treaty otherwise provides, the amend-
ment of multilateral treaties shall be governed by the
following paragraphs.

2 — Any proposal to amend a multilateral treaty as
between all the parties must be notified to all the con-
tracting States, each one of which shall have the right
to take part in:

a) The decision as to the action to be taken in
regard to such proposal;

b) The negotiation and conclusion of any agree-
ment for the amendment of the treaty.

3 — Every State entitled to become a party to the
treaty shall also be entitled to become a party to the
treaty as amended.

4 — The amending agreement does not bind any State
already a party to the treaty, which does not become
a party to the amending agreement; article 30, para-
graph 4, b), applies in relation to such State.

5 — Any State which becomes a party to the treaty
after the entry into force of the amending agreement
shall, failing an expression of a different intention by
that State:

a) Be considered as a party to the treaty as amen-
ded; and

b) Be considered as a party to the unamended
treaty in relation to any party to the treaty not
bound by the amending agreement.

Article 41

Agreements to modify multilateral treaties
between certain of the parties only

1 — Two or more of the parties to a multilateral treaty
may conclude an agreement to modify the treaty as
between themselves alone if:

a) The possibility of such a modification is provided
for by the treaty; or

b) The modification in question is not prohibited
by the treaty and:

i) Does not affect the enjoyment by the
other parties of their rights under the
treaty or the performance of their obli-
gations;

ii) Does not relate to a provision, derogation
from which is incompatible with the effec-
tive execution of the object and purpose
of the treaty as a whole.

2 — Unless in a case falling under paragraph 1, a),
the treaty otherwise provides, the parties in question
shall notify the other parties of their intention to con-
clude the agreement and of the modification to the treaty
for which it provides.
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PART V

Invalidity, termination and suspension
of the operation of treaties

SECTION 1

General provisions

Article 42

Validity and continuance in force of treaties

1 — The validity of a treaty or of the consent of a
State to be bound by a treaty may be impeached only
through the application of the present Convention.

2 — The termination of a treaty, its denunciation or
the withdrawal of a party, may take place only as a
result of the application of the provisions of the treaty
or of the present Convention. The same rule applies
to suspension of the operation of a treaty.

Article 43

Obligations imposed by international law independently of a treaty

The invalidity, termination or denunciation of a treaty,
the withdrawal of a party from it, or the suspension
of its operation, as a result of the application of the
present Convention or of the provisions of the treaty,
shall not in any way impair the duty of any State to
fulfill any obligation embodied in the treaty to which
it would be subject under international law indepen-
dently of the treaty.

Article 44

Separability of treaty provisions

1 — A right of a party, provided for in a treaty or
arising under article 56, to denounce, withdraw from
or suspend the operation of the treaty may be exercised
only with respect to the whole treaty unless the treaty
otherwise provides or the parties otherwise agree.

2 — A ground for invalidating, terminating, withdraw-
ing from or suspending the operation of a treaty rec-
ognized in the present Convention may be invoked only
with respect to the whole treaty except as provided in
the following paragraphs or in article 60.

3 — If the ground relates solely to particular clauses,
it may be invoked only with respect to those clauses
where:

a) The said clauses are separable from the remain-
der of the treaty with regard to their application;

b) It appears from the treaty or is otherwise estab-
lished that acceptance of those clauses was not
an essential basis of the consent of the other
party or parties to be bound by the treaty as
a whole; and

c) Continued performance of the remainder of the
treaty would not be unjust.

4 — In cases falling under articles 49 and 50 the State
entitled to invoke the fraud or corruption may do so
with respect either to the whole treaty or, subject to
paragraph 3, to the particular clauses alone.

5 — In cases falling under articles 51, 52 and 53, no
separation of the provisions of the treaty is permitted.

Article 45

Loss of a right to invoke a ground for invalidating, terminating
with drawing from or suspending the operation of a treaty

A State may no longer invoke a ground for inval-
idating, terminating, withdrawing from or suspending
the operation of a treaty under articles 46 to 50 or arti-
cles 60 and 62 if, after becoming aware of the facts:

a) It shall have expressly agreed that the treaty
is valid or remains in force or continues in oper-
ation, as the case may be; or

b) It must by reason of its conduct be considered
as having acquiesced in the validity of the treaty
or in its maintenance in force or in operation,
as the case may be.

SECTION 2

Invalidity of treaties

Article 46

Provisions of internal law regarding competence to conclude treaties

1 — A State may not invoke the fact that its consent
to be bound by a treaty has been expressed in violation
of a provision of its internal law regarding competence
to conclude treaties as invalidating its consent unless
that violation was manifest and concerned a rule of its
internal law of fundamental importance.

2 — A violation is manifest if it would be objectively
evident to any State conducting itself in the matter in
accordance with normal practice and in good faith.

Article 47

Specific restrictions on authority to express the consent of a State

If the authority of a representative to express the
consent of a State to be bound by a particular treaty
has been made subject to a specific restriction, his omis-
sion to observe that restriction may not be invoked as
invalidating the consent expressed by him unless the
restriction was notified to the other negotiating States
prior to his expressing such consent.

Article 48

Error

1 — A State may invoke an error in a treaty as inval-
idating its consent to be bound by the treaty if the error
relates to a fact or situation which was assumed by that
State to exist at the time when the treaty was concluded
and formed an essential basis of its consent to be bound
by the treaty.
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2 — Paragraph 1 shall not apply if the State in ques-
tion contributed by its own conduct to the error or if
the circumstances were such as to put that State on
notice of a possible error.

3 — An error relating only to the wording of the text
of a treaty does not affect its validity; article 79 then
applies.

Article 49
Fraud

If a State has been induced to conclude a treaty by
the fraudulent conduct of another negotiating State, the
State may invoke the fraud as invalidating its consent
to be bound by the treaty.

Article 50
Corruption of a representative of a State

If the expression of a State’s consent to be bound
by a treaty has been procured through the corruption
of its representative directly or indirectly by another
negotiating State, the State may invoke such corruption
as invalidating its consent to be bound by the treaty.

Article 51
Coercion of a representative of a State

The expression of a State’s consent to be bound by
a treaty which has been procured by the coercion of
its representative through acts or threats directed against
him shall be without any legal effect.

Article 52
Coercion of a State by the threat or use of force

A treaty is void if its conclusion has been procured
by the threat or use of force in violation of the principles
of international law embodied in the Charter of the
United Nations.

Article 53
Treaties conflicting with a peremptory norm

of general international law (jus cogens)

A treaty is void if, at the time of its conclusion, it
conflicts with a peremptory norm of general interna-
tional law. For the purposes of the present Convention,
a peremptory norm of general international law is a
norm accepted and recognized by the international com-
munity of States as a whole as a norm from which no
derogation is permitted and which can be modified only
by a subsequent norm of general international law having
the same character.

SECTION 3

Termination and suspension of the operation of treaties

Article 54
Termination of or withdrawal from a treaty under its provisions

or by consent of the parties

The termination of a treaty or the withdrawal of a
party may take place:

a) In conformity with the provisions of the treaty;
or

b) At any time by consent of all the parties after
consultation with the other contracting States.

Article 55

Reduction of the parties to a multilateral treaty below
the number necessary for its entry into force

Unless the treaty otherwise provides, a multilateral
treaty does not terminate by reason only of the fact
that the number of the parties falls below the number
necessary for its entry into force.

Article 56

Denunciation of or withdrawal from a treaty containing
no provision regarding termination, denunciation or withdrawal

1 — A treaty which contains no provision regarding
its termination and which does not provide for denun-
ciation or withdrawal is not subject to denunciation or
withdrawal unless:

a) It is established that the parties intended to
admit the possibility of denunciation or with-
drawal; or

b) A right of denunciation or withdrawal may be
implied by the nature of the treaty.

2 — A party shall give not less than twelve months’
notice of its intention to denounce or withdraw from
a treaty under paragraph 1.

Article 57

Suspension of the operation of a treaty under its provisions
or by consent of the parties

The operation of a treaty in regard to all the parties
or to a particular party may be suspended:

a) In conformity with the provisions of the treaty;
or

b) At any time by consent of all the parties after
consultation with the other contracting States.

Article 58

Suspension of the operation of a multilateral treaty by agreement
between certain of the parties only

1 — Two or more parties to a multilateral treaty may
conclude an agreement to suspend the operation of pro-
visions of the treaty, temporarily and as between them-
selves alone, if:

a) The possibility of such a suspension is provided
for by the treaty; or

b) The suspension in question is not prohibited
by the treaty and:

i) Does not affect the enjoyment by the
other parties of their rights under the
treaty or the performance of their obli-
gations;

ii) Is not incompatible with the object and
purpose of the treaty.
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2 — Unless in a case falling under paragraph 1, a),
the treaty otherwise provides, the parties in question
shall notify the other parties of their intention to con-
clude the agreement and of those provisions of the treaty
the operation of which they intend to suspend.

Article 59

Termination or suspension of the operation of a treaty implied
by conclusion of a later treaty

1 — A treaty shall be considered as terminated if all
the parties to it conclude a later treaty relating to the
same subject-matter and:

a) It appears from the later treaty or is otherwise
established that the parties intended that the
matter should be governed by that treaty; or

b) The provisions of the later treaty are so far
incompatible with those of the earlier one that
the two treaties are not capable of being applied
at the same time.

2 — The earlier treaty shall be considered as only
suspended in operation if it appears from the later treaty
or is otherwise established that such was the intention
of the parties.

Article 60

Termination or suspension of the operation of a treaty
as a consequence of its breach

1 — A material breach of a bilateral treaty by one
of the parties entitles the other to invoke the breach
as a ground for terminating the treaty or suspending
its operation in whole or in part.

2 — A material breach of a multilateral treaty by one
of the parties entitles:

a) The other parties by unanimous agreement to
suspend the operation of the treaty in whole
or in part or to terminate it either:

i) In the relations between themselves and
the defaulting State, or

ii) As between all the parties;

b) A party specially affected by the breach to
invoke it as a ground for suspending the oper-
ation of the treaty in whole or in part in the
relations between itself and the defaulting State;

c) Any party other than the defaulting State to
invoke the breach as a ground for suspending
the operation of the treaty in whole or in part
with respect to itself if the treaty is of such a
character that a material breach of its provisions
by one party radically changes the position of
every party with respect to the further perfor-
mance of its obligations under the treaty.

3 — A material breach of a treaty, for the purposes
of this article, consists in:

a) A repudiation of the treaty not sanctioned by
the present Convention; or

b) The violation of a provision essential to the
accomplishment of the object or purpose of the
treaty.

4 — The foregoing paragraphs are without prejudice
to any provision in the treaty applicable in the event
of a breach.

5 — Paragraphs 1 to 3 do not apply to provisions relat-
ing to the protection of the human person contained
in treaties of a humanitarian character, in particular
to provisions prohibiting any form of reprisals against
persons protected by such treaties.

Article 61

Supervening impossibility of performance

1 — A party may invoke the impossibility of perform-
ing a treaty as a ground for terminating or withdrawing
from it if the impossibility results from the permanent
disappearance or destruction of an object indispensable
for the execution of the treaty. If the impossibility is
temporary, it may be invoked only as a ground for sus-
pending the operation of the treaty.

2 — Impossibility of performance may not be invoked
by a party as a ground for terminating, withdrawing from
or suspending the operation of a treaty if the impos-
sibility is the result of a breach by that party either
of an obligation under the treaty or of any other inter-
national obligation owed to any other party to the treaty.

Article 62

Fundamental change of circumstances

1 — A fundamental change of circumstances which
has occurred with regard to those existing at the time
of the conclusion of a treaty, and which was not foreseen
by the parties, may not be invoked as a ground for ter-
minating or withdrawing from the treaty unless:

a) The existence of those circumstances constitu-
ted an essential basis of the consent of the par-
ties to be bound by the treaty; and

b) The effect of the change is radically to transform
the extent of obligations still to be performed
under the treaty.

2 — A fundamental change of circumstances may not
be invoked as a ground for terminating or withdrawing
from a treaty:

a) If the treaty establishes a boundary; or
b) If the fundamental change is the result of a

breach by the party invoking it either of an obli-
gation under the treaty or of any other inter-
national obligation owed to any other party to
the treaty.

3 — If, under the foregoing paragraphs, a party may
invoke a fundamental change of circumstances as a
ground for terminating or withdrawing from a treaty
it may also invoke the change as a ground for suspending
the operation of the treaty.
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Article 63

Severance of diplomatic or consular relations

The severance of diplomatic or consular relations
between parties to a treaty does not affect the legal
relations established between them by the treaty except
in so far as the existence of diplomatic or consular rela-
tions is indispensable for the application of the treaty.

Article 64

Emergence of a new peremptory norm of general
international law (jus cogens)

If a new peremptory norm of general international
law emerges, any existing treaty which is in conflict with
that norm becomes void and terminates.

SECTION 4

Procedure

Article 65

Procedure to be followed with respect to invalidity, termination,
withdrawal from or suspension of the operation of a treaty

1 — A party which, under the provisions of the present
Convention, invokes either a defect in its consent to
be bound by a treaty or a ground for impeaching the
validity of a treaty, terminating it, withdrawing from it
or suspending its operation, must notify the other parties
of its claim. The notification shall indicate the measure
proposed to be taken with respect to the treaty and
the reasons therefor.

2 — If, after the expiry of a period which, except in
cases of special urgency, shall not be less than three
months after the receipt of the notification, no party
has raised any objection, the party making the notifi-
cation may carry out in the manner provided in article 67
the measure which it has proposed.

3 — If, however, objection has been raised by any
other party, the parties shall seek a solution through
the means indicated in article 33 of the Charter of the
United Nations.

4 — Nothing in the foregoing paragraphs shall affect
the rights or obligations of the parties under any pro-
visions in force binding the parties with regard to the
settlement of disputes.

5 — Without prejudice to article 45, the fact that a
State has not previously made the notification prescribed
in paragraph 1 shall not prevent it from making such
notification in answer to another party claiming per-
formance of the treaty or alleging its violation.

Article 66

Procedures for judicial settlement, arbitration and conciliation

If, under paragraph 3 of article 65, no solution has
been reached within a period of twelve months following
the date on which the objection was raised, the following
procedures shall be followed:

a) Any one of the parties to a dispute concerning
the application or the interpretation of article 53

or 64 may, by a written application, submit it
to the International Court of Justice for a deci-
sion unless the parties by common consent agree
to submit the dispute to arbitration;

b) Any one of the parties to a dispute concerning
the application or the interpretation of any of
the other articles in part V of the present Con-
vention may set in motion the procedure specified
in the annex to the Convention by submitting
a request to that effect to the Secretary-General
of the United Nations.

Article 67

Instruments for declaring invalid terminating withdrawing from
or suspending the operation of a treaty

1 — The notification provided for under article 65,
paragraph 1, must be made in writing.

2 — Any act declaring invalid, terminating, withdra-
wing from or suspending the operation of a treaty pur-
suant to the provisions of the treaty or of paragraphs 2
or 3 of article 65 shall be carried out through an ins-
trument communicated to the other parties. If the ins-
trument is not signed by the Head of State, Head of
Government or Minister for Foreign Affairs, the repre-
sentative of the State communicating it may be called
upon to produce full powers.

Article 68

Revocation of notifications and instruments provided
for in articles 65 and 67

A notification or instrument provided for in article 65
or 67 may be revoked at any time before it takes effect.

SECTION 5

Consequences of the invalidity, termination or suspension
of the operation of a treaty

Article 69

Consequences of the invalidity of a treaty

1 — A treaty the invalidity of which is established
under the present Convention is void. The provisions
of a void treaty have no legal force.

2 — If acts have nevertheless been performed in
reliance on such a treaty:

a) Each party may require any other party to esta-
blish as far as possible in their mutual relations
the position that would have existed if the acts
had not been performed;

b) Acts performed in good faith before the inva-
lidity was invoked are not rendered unlawful
by reason only of the invalidity of the treaty.

3 — In cases falling under articles 49, 50, 51 or 52,
paragraph 2 does not apply with respect to the party
to which the fraud, the act of corruption or the coercion
is imputable.
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4 — In the case of the invalidity of a particular State’s
consent to be bound by a multilateral treaty, the fore-
going rules apply in the relations between that State
and the parties to the treaty.

Article 70

Consequences of the termination of a treaty

1 — Unless the treaty otherwise provides or the par-
ties otherwise agree, the termination of a treaty under
its provisions or in accordance with the present Con-
vention:

a) Releases the parties from any obligation further
to perform the treaty;

b) Does not affect any right, obligation or legal
situation of the parties created through the exe-
cution of the treaty prior to its termination.

2 — If a State denounces or withdraws from a mul-
tilateral treaty, paragraph 1 applies in the relations bet-
ween that State and each of the other parties to the
treaty from the date when such denunciation or with-
drawal takes effect.

Article 71

Consequences of the invalidity of a treaty which conflicts
with a peremptory norm of general international law

1 — In the case of a treaty which is void under arti-
cle 53 the parties shall:

a) Eliminate as far as possible the consequences
of any act performed in reliance on any provision
which conflicts with the peremptory norm of
general international law; and

b) Bring their mutual relations into conformity
with the peremptory norm of general interna-
tional law.

2 — In the case of a treaty which becomes void and
terminates under article 64, the termination of the treaty:

a) Releases the parties from any obligation further
to perform the treaty;

b) Does not affect any right, obligation or legal
situation of the parties created through the exe-
cution of the treaty prior to its termination; pro-
vided that those rights, obligations or situations
may thereafter be maintained only to the extent
that their maintenance is not in itself in conflict
with the new peremptory norm of general inter-
national law.

Article 72

Consequences of the suspension of the operation of a treaty

1 — Unless the treaty otherwise provides or the par-
ties otherwise agree, the suspension of the operation
of a treaty under its provisions or in accordance with
the present Convention:

a) Releases the parties between which the ope-
ration of the treaty is suspended from the obli-

gation to perform the treaty in their mutual rela-
tions during the period of the suspension;

b) Does not otherwise affect the legal relations bet-
ween the parties established by the treaty.

2 — During the period of the suspension the parties
shall refrain from tending to obstruct the resumption
of the operation of the treaty.

PART VI

Miscellaneous provisions

Article 73

Cases of State succession, State responsibility
and outbreak of hostilities

The provisions of the present Convention shall not
prejudge any question that may arise in regard to a
treaty from a succession of States or from the inter-
national responsibility of a State or from the outbreak
of hostilities between States.

Article 74

Diplomatic and consular relations and the conclusion of treaties

The severance or absence of diplomatic or consular
relations between two or more States does not prevent
the conclusion of treaties between those States. The con-
clusion of a treaty does not in itself affect the situation
in regard to diplomatic or consular relations.

Article 75

Case of an aggressor State

The provisions of the present Convention are without
prejudice to any obligation in relation to a treaty which
may arise for an aggressor State in consequence of mea-
sures taken in conformity with the Charter of the United
Nations with reference to that State’s aggression.

PART VII

Depositaries, notifications, corrections
and registration

Article 76

Depositaries of treaties

1 — The designation of the depositary of a treaty may
be made by the negotiating States, either in the treaty
itself or in some other manner. The depositary may be
one or more States, an international organization or
the chief administrative officer of the organization.

2 — The functions of the depositary of a treaty are
international in character and the depositary is under
an obligation to act impartially in their performance.
In particular, the fact that a treaty has not entered into
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force between certain of the parties or that a difference
has appeared between a State and a depositary with
regard to the performance of the latter’s functions shall
not affect that obligation.

Article 77

Functions of depositaries

1 — The functions of a depositary, unless otherwise
provided in the treaty or agreed by the contracting Sta-
tes, comprise in particular:

a) Keeping custody of the original test of the treaty
and of any full powers delivered to the depo-
sitary;

b) Preparing certified copies of the original test
and preparing any further text of the treaty in
such additional languages as may be required
by the treaty and transmitting them to the parties
and to the States entitled to become parties to
the treaty;

c) Receiving any signatures to the treaty and recei-
ving and keeping custody of any instruments,
notifications and communications relating to it;

d) Examining whether the signature or any instru-
ment, notification or communication relating to
the treaty is in due and proper form and, if
need be, bringing the matter to the attention
of the State in question;

e) Informing the parties and the States entitled
to become parties to the treaty of acts, noti-
fications and communications relating to the
treaty;

f) Informing the States entitled to become parties
to the treaty when the number of signatures
or of instruments of ratification, acceptance,
approval or accession required for the entry into
force of the treaty has been received or depo-
sited;

g) Registering the treaty with the Secretariat of
the United Nations;

h) Performing the functions specified in other pro-
visions of the present Convention.

2 — In the event of any difference appearing between
a State and the depositary as to the performance of
the latter’s functions, the depositary shall bring the ques-
tion to the attention of the signatory States and the
contracting States or, where appropriate, of the com-
petent organ of the international organization con-
cerned.

Article 78

Notifications and communications

Except as the treaty or the present Convention other-
wise provide, any notification or communication to be
made by any State under the present Convention shall:

a) If there is no depositary, be transmitted direct
to the States for which it is intended, or if there
is a depositary, to the latter;

b) Be considered as having been made by the State
in question only upon its receipt by the State
to which it was transmitted or, as the case may
be, upon its receipt by the depositary;

c) If transmitted to a depositary, be considered
as received by the State for which it was intended
only when the latter State has been informed
by the depositary in accordance with article 77,
paragraph 1, e).

Article 79

Correction of errors in texts or in certified copies of treaties

1 — Where, after the authentication of the text of
a treaty, the signatory States and the contracting States
are agreed that it contains an error, the error shall,
unless they decide upon some other means of correction,
be corrected:

a) By having the appropriate correction made in
the text and causing the correction to be initialed
by duly authorized representatives;

b) By executing or exchanging an instrument or
instruments setting out the correction which it
has been agreed to make; or

c) By executing a corrected text of the whole treaty
by the same procedure as in the case of the
original text.

2 — Where the treaty is one for which there is a depo-
sitary, the latter shall notify the signatory States and
the contracting States of the error and of the proposal
to correct it and shall specify an appropriate time-limit
within which objection to the proposed correction may
be raised. If, on the expiry of the time-limit:

a) No objection has been raised, the depositary
shall make and initial the correction in the text
and shall execute a procès-verbal of the rec-
tification of the text and communicate a copy
of it to the parties and to the States entitled
to become parties to the treaty;

b) An objection has been raised, the depositary
shall communicate the objection to the signatory
States and to the contracting States.

3 — The rules in paragraphs 1 and 2 apply also where
the text has been authenticated in two or more languages
and it appears that there is a lack of concordance which
the signatory States and the contracting States agree
should be corrected.

4 — The corrected text replaces the defective text ab
initio, unless the signatory States and the contracting
States otherwise decide.

5 — The correction of the text of a treaty that has
been registered shall be notified to the Secretariat of
the United Nations.

6 — Where an error is discovered in a certified copy
of a treaty, the depositary shall execute a procès-verbal
specifying the rectification and communicate a copy of
it to the signatory States and to the contracting States.



N.o 181 — 7 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4675

Article 80

Registration and publication of treaties

1 — Treaties shall, after their entry into force, be
transmitted to the Secretariat of the United Nations
for registration or filing and recording, as the case may
be, and for publication.

2 — The designation of a depositary shall constitute
authorization for it to perform the acts specified in the
preceding paragraph.

PART VIII

Final provisions

Article 81

Signature

The present Convention shall be open for signature
by all States Members of the United Nations or of any
of the specialized agencies or of the International Ato-
mic Energy Agency or parties to the Statute of the Inter-
national Court of Justice, and by any other State invited
by the General Assembly of the United Nations to
become a party to the Convention, as follows: until 30
November 1969, at the Federal Ministry for Foreign
Affairs of the Republic of Austria, and subsequently,
until 30 April 1970, at United Nations Headquarters,
New York.

Article 82

Ratification

The present Convention is subject to ratification. The
instruments of ratification shall be deposited with the
Secretary-General of the United Nations.

Article 83

Accession

The present Convention shall remain open for acces-
sion by any State belonging to any of the categories
mentioned in article 81. The instruments of accession
shall be deposited with the Secretary-General of the
United Nations.

Article 84

Entry into force

1 — The present Convention shall enter into force
on the thirtieth day following the date, of deposit of
the thirty-fifth instrument of ratification or accession.

2 — For each State ratifying or acceding to the Con-
vention after the deposit of the thirty-fifth instrument
of ratification or accession, the Convention shall enter
into force on the thirtieth day after deposit by such
State of its instrument of ratification or accession.

Article 85

Authentic texts

The original of the present Convention, of which the
Chinese, English, French, Russian and Spanish texts are

equally authentic, shall be deposited with the Secre-
tary-General of the United Nations.

In witness whereof the undersigned Plenipotentiaries,
being duly authorized thereto by their respective
Governments, have signed the present Convention.

Done at Vienna, this twenty-third day of May, one
thousand nine hundred and sixty-nine.

ANNEX

1 — A list of conciliators consisting of qualified jurists
shall be drawn up and maintained by the Secretary-Ge-
neral of the United Nations. To this end, every State
which is a Member of the United Nations or a party
to the present Convention shall be invited to nominate
two conciliators, and the names of the persons so nomi-
nated shall constitute the list. The term of a conciliator,
including that of any conciliator nominated to fill a
casual vacancy, shall be five years and may be renewed.
A conciliator whose term expires shall continue to fulfill
any function for which he shall have been chosen under
the following paragraph.

2 — When a request has been made to the Secre-
tary-General under article 66, the Secretary-General
shall bring the dispute before a conciliation commission
constituted as follows:

The State or States constituting one of the parties
to the dispute shall appoint:

a) One conciliator of the nationality of that State
or of one of those States, who may or may not
be chosen from the list referred to in para-
graph 1; and

b) One conciliator not of the nationality of that
State or of any of those States, who shall be
chosen from the list.

The State or States constituting the other party to
the dispute shall appoint two conciliators in the same
way. The four conciliators chosen by the parties shall
be appointed within sixty days following the date on
which the Secretary-General receives the request.

The four conciliators shall, within sixty days following
the date of the last of their own appointments, appoint
a fifth conciliator chosen from the list, who shall be
chairman.

If the appointment of the chairman or of any of the
other conciliators has not been made within the period
prescribed above for such appointment, it shall be made
by the Secretary-General within sixty days following the
expiry of that period. The appointment of the chairman
may be made by the Secretary-General either from the
list or from the membership of the International Law
Commission. Any of the periods within which appoint-
ments must be made may be extended by agreement
between the parties to the dispute.

Any vacancy shall be filled in the manner prescribed
for the initial appointment.

3 — The Conciliation Commission shall decide its
own procedure. The Commission, with the consent of
the parties to the dispute, may invite any party to the
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treaty to submit to it its views orally or in writing. Deci-
sions and recommendations of the Commission shall
be made by a majority vote of the five members.

4 — The Commission may draw the attention of the
parties to the dispute to any measures which might faci-
litate an amicable settlement.

5 — The Commission shall hear the parties, examine
the claims and objections, and make proposals to the
parties with a view to reaching an amicable settlement
of the dispute.

6 — The Commission shall report within twelve
months of its constitution. Its report shall be deposited
with the Secretary-General and transmitted to the par-
ties to the dispute. The report of the Commission, inclu-
ding any conclusions stated therein regarding the facts
or questions of law, shall not be binding upon the parties
and it shall have no other character than that of recom-
mendations submitted for the consideration of the par-
ties, in order to facilitate an amicable settlement of the
dispute.

7 — The Secretary-General shall provide the Com-
mission with such assistance and facilities as it may
require. The expenses of the Commission shall be borne
by the United Nations.

CONVENTION DE VIENNE SUR LE DROIT DES TRAITES

Les États Parties à la présente Convention:

Considérant le rôle fondamental des traités dans
l’histoire des relations internationales;

Reconnaissant l’importance de plus en plus grande
des traités en tant que source du droit inter-
national et en tant que moyen de développer
la coopération pacifique entre les nations, quels
que soient leurs régimes constitutionnels et
sociaux;

Constatant que les principes du libre consentement
et de la bonne foi et la règle pacta sunt servanda
sont universellement reconnus;

Affirmant que les différends concernant les traités
doivent, comme les autres différends internatio-
naux, être réglés par des moyens pacifiques et
conformément aux principes de la justice et du
droit international;

Rappelant la résolution des peuples des Nations
Unies de créer les conditions nécessaires au
maintien de la justice et du respect des obli-
gations nées des traités;

Consciente des principes de droit international
incorporés dans la Charte des Nations Unies,
tels que les principes concernant l’égalité des
droits des peuples et leur droit de disposer d’eux-
mêmes, l’égalité souveraine et l’indépendance de
tous les États, la non-ingérence dans les affaires
intérieures des États, l’interdiction de la menace
ou de l’emploi de la force et le respect universel
et effectif des droite de l’homme et des libertés
fondamentales pour tous;

Convaincus que la codification et le développement
progressif du droit des traités réalisés dans la
présente Convention serviront les buts des
Nations Unies énoncés dans la Charte, qui sont
de maintenir la paix et la sécurité internationales,
de développer entre les nations des relations ami-
cales et de réaliser la coopération internationale;

Affirmant que les règles du droit international cou-
tumier continueront à régir les questions non
réglées dans les dispositions de la présente
Convention;

sont convenus de ce qui suit:

PARTIE I

Introduction

Article premier

Portée de la présente Convention

La présente Convention s’applique aux traités entre
États.

Article 2

Expressions employées

1 — Aux fins de la présente Convention:

a) L’expression «traité» s’entend d’un accord inter-
national conclu par écrit entre États et régi par
le droit international, qu’il soit consigné dans
un instrument unique ou dans deux ou plusieurs
instruments connexes, et quelle que soit sa déno-
mination particulière;

b) Les expressions «ratification», «acceptation»,
«approbation» et «adhésion» s’entendent, selon
le cas, de l’acte international ainsi dénommé
par lequel un État établit sur le plan interna-
tional son consentement à être lié par un traité;

c) L’expression «pleins pouvoirs» s’entend d’un
document émanant de l’autorité compétente
d’un État et désignant une ou plusieurs per-
sonnes pour représenter l’État pour la négo-
ciation, l’adoption ou l’authentification du texte
d’un traité, pour exprimer le consentement de
l’État à être lié par un traité ou pour accomplir
tout autre acte à l’égard du traité;

d) L’expression «réserve» s’entend d’une déclara-
tion unilatérale, quel que soit son libellé ou sa
désignation, faite par un État quand il signe,
ratifie, accepte ou approuve un traité ou y
adhère, par laquelle il vise à exclure ou à modi-
fier l’effet juridique de certaines dispositions du
traité dans leur application à cet État;

e) L’expression «État ayant participé à la négo-
ciation» s’entend d’un État ayant participé à
l’élaboration et à l’adoption du texte du traité;

f) L’expression «État contractant» s’entend d’un
État qui a consenti à être lié par le traité, que
le traité soit entré en vigueur ou non;

g) L’expression «partie» s’entend d’un État qui a
consenti à être lié par le traité et à l’égard duquel
le traité est en vigueur;

h) L’expression «État tiers» s’entend d’un État qui
n’est pas partie au traité;

i) L’expression «organisation internationale» s’en-
tend d’une organisation intergouvernementale.
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2 — Les dispositions du paragraphe 1 concernant les
expressions employées dans la présente Convention ne
préjudicient pas à l’emploi de ces expressions ni au sens
qui peut leur être donné dans le droit interne d’un État.

Article 3

Accords internationaux n’entrant pas dans le cadre
de la présente Convention

Le fait que la présente Convention ne s’applique ni
aux accords internationaux conclus entre des États et
d’autres sujets du droit international ou entre ces autres
sujets du droit international, ni aux accords internatio-
naux qui n’ont pas été conclus par écrit, ne porte pas
atteinte:

a) À la valeur juridique de tels accords;
b) À l’application à ces accords de toutes règles

énoncées dans la présente Convention auxquel-
les ils seraient soumis en vertu du droit inter-
national indépendamment de ladite Conven-
tion;

c) À l’application de la Convention aux relations
entre États régies par des accords internatio-
naux auxquels sont également parties d’autres
sujets du droit international.

Article 4

Non-rétroactivité de la présente Convention

Sans préjudice de l’application de toutes règles énon-
cées dans la présente Convention auxquelles les traités
seraient soumis en vertu du droit international indé-
pendamment de ladite Convention, celle-ci s’applique
uniquement aux traités conclus par des États après son
entrée en vigueur à l’égard de ces États.

Article 5

Traités constitutifs d’organisations internationales
et traités adoptée au sein d’une organisation internationale

La présente Convention s’applique à tout traité qui
est l’acte constitutif d’une organisation internationale
et à tout traité adopté au sein d’une organisation inter-
nationale, sous réserve de toute règle pertinente de
l’organisation.

PARTIE II

Conclusion et entrée en vigueur des traités

SECTION 1

Conclusion des traités

Article 6

Capacité des États de conclure des traités

Tout État a la capacité de conclure des traités.

Article 7

Pleine pouvoirs

1 — Une personne est considérée comme représen-
tant un État pour l’adoption ou l’authentification du

texte d’un traité ou pour exprimer le consentement de
l’État à être lié par un traité:

a) Si elle produit des pleins pouvoirs appropriés;
ou

b) S’il ressort de la pratique des États intéressés
ou d’autres circonstances qu’ils avaient l’inten-
tion de considérer cette personne comme repré-
sentant l’État à ces fins et de ne pas requérir
la présentation de pleins pouvoirs.

2 — En vertu de leurs fonctions et sans avoir à pro-
duire de pleins pouvoirs, sont considérés comme repré-
sentant leur État:

a) Les chefs d’État, les chefs de gouvernement et
les ministres des affaires étrangères, pour tous
les actes relatifs à la conclusion d’un traité;

b) Les chefs de mission diplomatique, pour l’adop-
tion du texte d’un traité entre l’État accréditant
et l’État accréditaire;

c) Les représentants accrédités des États à une
conférence internationale ou auprès d’une orga-
nisation internationale ou d’un de ses organes,
pour l’adoption du texte d’un traité dans cette
conférence, cette organisation ou cet organe.

Article 8

Confirmation ultérieure d’un acte accompli sans autorisation

Un acte relatif à la conclusion d’un traité accompli
par une personne qui ne peut, en vertu de l’article 7,
être considérée comme autorisée à représenter un État
à cette fin est sans effet juridique, à moins qu’il ne
soit confirmé ultérieurement par cet État.

Article 9

Adoption du texte

1 — L’adoption du texte d’un traité s’effectue par le
consentement de tous les États participant à son éla-
boration, sauf dans les cas prévus au paragraphe 2.

2 — L’adoption du teste d’un traité à une conférence
internationale s’effectue à la majorité des deux tiers des
États présents et votants, à moins que ces États ne déci-
dent, à la même majorité, d’appliquer une règle dif-
férente.

Article 10

Authentification du texte

Le texte d’un traité est arrêté comme authentique
et définitif:

a) Suivant la procédure établie dans ce texte ou
convenue par les États participant à l’élabora-
tion du traité; ou,

b) À défaut d’une telle procédure, par la signature,
la signature ad referendum ou le paraphe, par
les représentants de ces États, du texte du traité
ou de l’acte final d’une conférence dans lequel
le texte est consigné.
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Article 11

Modes d’expression du consentement à être lié par un traité

Le consentement d’un État à être lié par un traité
peut être exprimé par la signature, l’échange d’instru-
ments constituant un traité, la ratification, l’acceptation,
l’approbation ou l’adhésion, ou par tout autre moyen
convenu.

Article 12

Expression, par la signature, du consentement
à être lié par un traité

1 — Le consentement d’un État à être lié par un traité
s’exprime par la signature du représentant de cet État:

a) Lorsque le traité prévoit que la signature aura
cet effet;

b) Lorsqu’il est par ailleurs établi que les États
ayant participé à la négociation étaient convenus
que la signature aurait cet effet; ou

c) Lorsque l’intention de l’État de donner cet effet
à la signature ressort des pleins pouvoirs de son
représentant ou a été exprimée au cours de la
négociation.

2 — Aux fins du paragraphe 1:

a) Le paraphe d’un texte vaut signature du traité
lorsqu’il est établi que les États ayant participé
à la négociation en étaient ainsi convenus;

b) La signature ad referendum d’un traité par le
représentant d’un État, si elle est confirmée par
ce dernier, vaut signature définitive du traité.

Article 13

Expression, par l’échange d’instruments constituant un traité,
du consentement à être lié par un traité

Le consentement des États à être liés par un traité
constitué par les instruments échangés entre eux s’ex-
prime par cet échange:

a) Lorsque les instruments prévoient que leur
échange aura cet effet; ou

b) Lorsqu’il est par ailleurs établi que ces États
étaient convenus que l’échange des instruments
aurait cet effet.

Article 14

Expression, par la ratification, l’acceptation ou l’approbation,
du consentement à être lié par un traité

1 — Le consentement d’un État à être lié par un traité
s’exprime par la ratification:

a) Lorsque le traité prévoit que ce consentement
s’exprime par la ratification;

b) Lorsqu’il est par ailleurs établi que les États
ayant participé à la négociation étaient convenus
que la ratification serait requise;

c) Lorsque le représentant de cet État a signé le
traité sous réserve de ratification; ou

d) Lorsque l’intention de cet État de signer le traité
sous réserve de ratification ressort des pleins
pouvoirs de son représentant ou a été exprimée
au cours de la négociation.

2 — Le consentement d’un État à être lié par un traité
s’exprime par l’acceptation ou l’approbation dans des
conditions analogues à celles qui s’appliquent à la
ratification.

Article 15

Expression, par l’adhésion, du consentement à être lié par un traité

Le consentement d’un État à être lié par un traité
s’exprime par l’adhésion:

a) Lorsque le traité prévoit que ce consentement
peut être exprimé par cet État par voie d’ad-
hésion;

b) Lorsqu’il est par ailleurs établi que les États
ayant participé à la négociation étaient convenus
que ce consentement pourrait être exprimé par
cet État par voie d’adhésion; ou

c) Lorsque toutes les parties sont convenues ulté-
rieurement que ce consentement pourrait être
exprimé par cet État par voie d’adhésion.

Article 16

Echange ou dépôt des instruments de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion

A moins que le traité n’en dispose autrement, les
instruments de ratification, d’acceptation, d’approbation
ou d’adhésion établissent le consentement d’un État à
être lié par un traité au moment:

a) De leur échange entre les États contractants;
b) De leur dépôt auprès du dépositaire; ou
c) De leur notification aux États contractants ou

au dépositaire, s’il a été ainsi convenu.

Article 17

Consentement à être lié par une partie d’un traité
et choix entre des dispositions différentes

1 — Sans préjudice des articles 19 à 23, le consen-
tement d’un État à être lié par une partie d’un traité
ne produit effet que si le traité le permet ou si les autres
États contractants y consentent.

2 — Le consentement d’un État à être lié par un traité
qui permet de choisir entre des dispositions différentes
ne produit effet que si les dispositions sur lesquelles
il porte sont clairement indiquées.

Article 18

Obligation de ne pas priver un traité de son objet
et de son but avant son entrée en vigueur

Un État doit s’abstenir d’actes qui priveraient un traité
de son objet et de son but:

a) Lorsqu’il a signé le traité ou a échangé les ins-
truments constituant le traité sous réserve de
ratification, d’acceptation ou d’approbation,
tant qu’il n’a pas manifesté son intention de
ne pas devenir partie au traité; ou
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b) Lorsqu’il a exprimé son consentement à être
lié par le traité, dans la période qui précède
l’entrée en vigueur du traité et à condition que
celle-ci ne soit pas indûment retardée.

SECTION 2

Réserves

Article 19

Formulation des réserves

Un État au moment de signer, de ratifier, d’accepter,
d’approuver un traité ou d’y adhérer, peut formuler une
réserve, à moins:

a) Que la réserve ne soit interdite par le traité;
b) Que le traité ne dispose que seules des réserves

déterminées parmi lesquelles ne figure pas la
réserve en question, peuvent être faites; ou

c) Que, dans les cas autres que ceux visés aux ali-
néas a) et b), la réserve ne soit incompatible
avec l’objet et le but du traité.

Article 20

Acceptation des réserves et objections aux réserves

1 — Une réserve expressément autorisée par un traité
n’a pas à être ultérieurement acceptée par les autres
États contractants, à moins que le traité ne le prévoie.

2 — Lorsqu’il ressort du nombre restreint des États
ayant participé à la négociation, ainsi que de l’objet
et du but d’un traité, que l’application du traité dans
son intégralité entre toutes les parties est une condition
essentielle du consentement de chacune d’elles à être
liée par le traité, une réserve doit être acceptée par
toutes les parties.

3 — Lorsqu’un traité est un acte constitutif d’une
organisation internationale et à moins qu’il n’en dispose
autrement, une réserve exige l’acceptation de l’organe
compétent de cette organisation.

4 — Dans les cas autres que ceux visés aux paragra-
phes précédents et à moins que le traité n’en dispose
autrement:

a) L’acceptation d’une réserve par un autre État
contractant fait de l’État auteur de la réserve
une partie au traité par rapport à cet autre État
si le traité est en vigueur ou lorsqu’il entre en
vigueur pour ces États;

b) L’objection faite à une réserve par un autre État
contractant n’empêche pas le traité d’entrer en
vigueur entre l’État qui a formulé l’objection
et l’État auteur de la réserve, à moins que l’in-
tention contraire n’ait été nettement exprimée
par l’État qui a formulé l’objection;

c) Un acte exprimant le consentement d’un État
à être lié par le traité et contenant une réserve
prend effet dès qu’au moins un autre État con-
tractant a accepté la réserve.

5 — Aux fins des paragraphes 2 et 4 et à moins que
le traité n’en dispose autrement, une réserve est réputée

avoir été acceptée par un État si ce dernier n’a pas
formulé d’objection à la réserve soit à l’expiration des
douze mois qui suivent la date à laquelle il en a reçu
notification, soit à la date à laquelle il a exprimé son
consentement à être lié par la traité, si celle-ci est
postérieure.

Article 21

Effets juridiques des réserves et des objections aux réserves

1 — Une réserve établie à l’égard d’une autre partie
conformément aux articles 19, 20 et 23:

a) Modifie pour l’État auteur de la réserve dans
ses relations avec cette autre partie les dispo-
sitions du traité sur lesquelles porte la réserve,
dans la mesure prévue par cette réserve;
et

b) Modifie ces dispositions dans la même mesure
pour cette autre partie dans ses relations avec
l’État auteur de la réserve.

2 — La réserve ne modifie pas les dispositions du
traité pour les autres parties au traité dans leurs rapports
inter se.

3 — Lorsqu’un État qui a formulé une objection à
une réserve ne s’est pas opposé à l’entrée en vigueur
du traité entre lui-même et l’État auteur de la réserve,
les dispositions sur lesquelles porte la réserve ne s’ap-
pliquent pas entre les deux États, dans la mesure prévue
par la réserve.

Article 22

Retrait des réserves et des objections aux réserves

1 — A moins que le traité n’en dispose autrement,
une réserve peut à tout moment être retirée sans que
le consentement de l’État qui a accepté la réserve soit
nécessaire pour son retrait.

2 — A moins que le traité n’en dispose autrement,
une objection à une réserve peut à tout moment être
retirée.

3 — A moins que le traité n’en dispose ou qu’il n’en
soit convenu autrement:

a) Le retrait d’une réserve ne prend effet à l’égard
d’un autre État contractant que lorsque cet État
en a reçu notification;

b) Le retrait d’une objection à une réserve ne prend
effet que lorsque l’État qui a formulé la réserve
a reçu notification de ce retrait.

Article 23

Procédure relative aux réserves

1 — La réserve, l’acceptation expresse d’une réserve
et l’objection à une réserve doivent être formulées par
écrit et communiquées aux États contractants et aux
autres États ayant qualité pour devenir parties au traité.

2 — Lorsqu’elle est formulée lors de la signature du
traité sous réserve de ratification, d’acceptation ou d’ap-
probation, une réserve doit être confirmée formellement
par l’État qui en est l’auteur, au moment où il exprime
son consentement à être lié par le traité. En pareil cas,
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la réserve sera réputée avoir été faite à la date à laquelle
elle a été confirmée.

3 — Une acceptation expresse d’une réserve ou une
objection faite à une réserve, si elles sont antérieures
à la confirmation de cette dernière, n’ont pas besoin
d’être elles-mêmes confirmées.

4 — Le retrait d’une réserve ou d’une objection à une
réserve doit être formulé par écrit.

SECTION 3

Entrée en vigueur des traités et application a titre provisoire

Article 24
Entrée en vigueur

1 — Un traité entre en vigueur suivant les modalités
et à la date fixées par ses dispositions ou par accord
entre les États ayant participé à la négociation.

2 — A défaut de telles dispositions ou d’un tel accord,
un traité entre en vigueur dès que le consentement à
être lié par le traité a été établi pour tous les États
ayant participé à la négociation.

3 — Lorsque le consentement d’un État à être lié par
un traité est établi à une date postérieure à l’entrée
en vigueur dudit traité, celui-ci, à moins qu’il n’en dis-
pose autrement, entre en vigueur à l’égard de cet État
à cette date.

4 — Les dispositions d’un traité qui réglementent l’au-
thentification du texte, l’établissement du consentement
des États à être liés par le traité, les modalités ou la
date d’entrée en vigueur, les réserves, les fonctions du
dépositaire, ainsi que les autres questions qui se posent
nécessairement avant l’entrée en vigueur du traité, sont
applicables dès l’adoption du texte.

Article 25
Application à titre provisoire

1 — Un traité ou une partie d’un traité s’applique
à titre provisoire en attendant son entrée en vigueur:

a) Si le traité lui-même en dispose ainsi; ou
b) Si les États ayant participé à la négociation en

étaient ainsi convenus d’une autre manière.

2 — A moins que le traité n’en dispose autrement
ou que les États ayant participé à la négociation n’en
soient convenus autrement, l’application à titre provi-
soire d’un traité ou d’une partie d’un traité à l’égard
d’un État prend fin si cet État notifie aux autres États
entre lesquels le traité est appliqué provisoirement son
intention de ne pas devenir partie au traité.

PARTIE III

Respect, application et interprétation des traités

SECTION 1

Respect des traités

Article 26
Pacta sunt servanda

Tout traité en vigueur lie les parties et doit être exé-
cuté par elles de bonne foi.

Article 27

Droit interne et respect des traités

Une partie ne peut invoquer lés dispositions de son
droit interne comme justifiant la non-exécution d’un
traité. Cette règle est sans préjudice de l’article 46.

SECTION 2

Application des traités

Article 28

Non-rétroactivité des traités

A moins qu’une intention différente ne ressorte du
traité ou ne soit par ailleurs établie, les dispositions d’un
traité ne lient pas une partie en ce qui concerne un
acte ou fait antérieur à la date d’entrée en vigueur de
ce traité au regard de cette partie ou une situation qui
avait cessé d’exister à cette date.

Article 29

Application territoriale des traités

A moins qu’une intention différente ne ressorte du
traité ou ne soit par ailleurs établie, un traité lie chacune
des parties à l’égard de l’ensemble de son territoire.

Article 30

Application de traités successifs portant sur la méme matière

1 — Sous réserve des dispositions de l’article 103 de
la Charte des Nations Unies, les droits et obligations
des États parties à des traités successifs portant sur la
même matière sont déterminés conformément aux para-
graphes suivants.

2 — Lorsqu’un traité précise qu’il est subordonné à
un traité antérieur ou postérieur ou qu’il ne doit pas
être considéré comme incompatible avec cet autre traité,
les dispositions de celui-ci l’emportent.

3 — Lorsque toutes les parties au traité antérieur sont
également parties, au traité postérieur, sans que le traité
antérieur ait pris fin ou que son application ait été sus-
pendue en vertu de l’article 59, le traité antérieur ne
s’applique que dans la mesure où ses dispositions sont
compatibles avec celles du traité postérieur.

4 — Lorsque les parties au traité antérieur ne sont
pas toutes parties au traité postérieur:

a) Dans les relations entre les États parties aux
deux traités, la règle applicable est celle qui est
énoncée au paragraphe 3;

b) Dans les relations entre un État partie aux deux
traités et un État partie à l’un de ces traitée
seulement, le traité auquel les deux États sont
parties régit leurs droits et obligations réci-
proques.

5 — Le paragraphe 4 s’applique sans préjudice de l’ar-
ticle 41, de toute question d’extinction ou de suspension
de l’application d’un traité au termes de l’article 60 ou
de toute question de responsabilité qui peut naître pour
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un État de la conclusion ou de l’application d’un traité
dont les dispositions sont incompatibles avec les obli-
gations qui lui incombent à l’égard d’un autre État en
vertu d’un autre traité.

SECTION 3

Interpretation des traités

Article 31

Règle générale d’interprétation

1 — Un traité doit être interprété de bonne foi suivant
le sens ordinaire à attribuer aux termes du traité dans
leur contexte et à la lumière de son objet et de son
but.

2 — Aux fine de l’interprétation d’un traité, le con-
teste comprend, outre le texte, préambule et annexes
inclus:

a) Tout accord ayant rapport au traité et qui est
intervenu entre toutes les parties à l’occasion
de la conclusion du traité;

b) Tout instrument établi par une ou plusieurs par-
ties à l’occasion de la conclusion du traité et
accepté par les autres parties en tant qu’ins-
trument ayant rapport au traité.

3 — Il sera tenu compte, en même temps que du
contexte:

a) De tout accord ultérieur intervenu entre les par-
ties au sujet de l’interprétation du traité ou de
l’application de ses dispositions;

b) De toute pratique ultérieurement suivie dans
l’application du traité par laquelle est établi l’ac-
cord des parties à l’égard de l’interprétation du
traité;

c) De toute règle pertinente de droit international
applicable dans les relations entre les parties.

4 — Un terme sera entendu dans un sens particulier
s’il est établi que telle était l’intention des parties.

Article 32

Moyens complémentaires d’interprétation

Il peut être fait appel à des moyens complémentaires
d’interprétation, et notamment aux travaux préparatoi-
res et aux circonstances dans lesquelles le traité a été
conclu, en vue, soit de confirmer le sens résultant de
l’application de l’article 31, soit de déterminer le sons
lorsque l’interprétation donnée conformément à l’ar-
ticle 31:

a) Laisse le sens ambigu ou obscur; ou
b) Conduit à un résultat qui est manifestement

absurde ou déraisonnable.

Article 33

Interprétation de traités authentifiés en deux ou plusieurs langues

1 — Lorsqu’un traité a été authentifié en deux ou
plusieurs langues, son texte fait foi dans chacune de

ces langues, à moins que le traité ne dispose ou que
les parties ne conviennent qu’en cas de divergence un
texte déterminé l’emportera.

2 — Une version du traité dans une langue autre que
l’une de celles dans lesquelles le texte a été authentifié
ne sera considérée comme texte authentique que si le
traité le prévoit ou si les parties en sont convenues.

3 — Les termes d’un traité sont présumés avoir le
même sens dans les divers testes authentiques.

4 — Sauf le cas où un texte déterminé l’emporte con-
formément au paragraphe 1 lorsque la comparaison des
textes authentiques fait apparaître une différence de
sens que l’application des articles 31 et 32 ne permet
pas d’éliminer, on adoptera le sens qui, compte tenu
de l’objet et du but du traité, concilie le mieux ces testes.

SECTION 4

Traités et États tiers

Article 34

Règle générale concernant les États tiers

Un traité ne crée ni obligations ni droits pour un
État tiers sans son consentement.

Article 35

Traités prévoyant des obligations pour des États tiers

Une obligation nait pour un État tiers d’une dispo-
sition d’un traité si les parties á ce traité entendent créer
l’obligation au moyen de cette disposition et si État tiers
accepte expressément par écrit cette obligation.

Article 36

Traités prévoyant des droits pour des États tiers

1 — Un droit nait pour un État tiers d’une disposition
d’un traité si les parties à ce traité entendent, par cette
disposition, conférer ce droit soit à l’État tiers ou à
un groupe d’États auquel il appartient, soit à tous les
États, et si l’état tiers y consent. Le consentement est
présumé tant qu’il n’y a pas d’indication contraire, à
moins que le traité n’en dispose autrement.

2 — Un État qui exerce un droit en application du
paragraphe l est tenu de respecter, pour l’exercice de
ce droit, les conditions prévues dans le traité ou établies
conformément à ses dispositions.

Article 37

Révocation ou modification d’obligations ou de droits d’États tiers

1 — Au cas où une obligation est née pour un État
tiers conformément à l’article 35, cette obligation ne
peut être révoquée ou modifiée que par le consentement
des parties au traité et de l’État tiers, à moins qu’il
ne soit établi qu’ils en étaient convenus autrement.

2 — Au cas où un droit est né pour un État tiers
conformément à l’article 36, ce droit ne peut pas être
révoqué ou modifié par les parties s’il est établi qu’il
était destiné à ne pas être révocable ou modifiable sans
le consentement de l’État tiers.
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Article 38

Règles d’un traité devenant obligatoires pour des États tiers
par la formation d’une coutume internationale

Aucune disposition des articles 34 à 37 ne s’oppose
à ce qu’une règle énoncée dans un traité devienne obli-
gatoire pour un État tiers en tant que règle coutumière
de droit international reconnue comme telle.

PARTIE IV

Amendement et modification des traités

Article 39

Règle générale relative à l’amendement es traités

Un traité peut être amendé par accord entre les par-
ties. Sauf dans la mesure où le traité en dispose autre-
ment, les règles énoncées dans la partie II s’appliquent
à un tel accord.

Article 40

Amendement des traités multilatéraux

1 — A moins que le traité n’en dispose autrement,
l’amendement des traités multilatéraux est régi par les
paragraphes suivants.

2 — Toute proposition tendant à amender un traité
multilatéral dans les relations entre toutes les parties
doit être notifiée à tous les États contractants, et chacun
d’eux est en droit de prendre part:

a) À la décision sur la suite à donner à cette
proposition;

b) À la négociation et à la conclusion de tout
accord ayant pour objet d’amender le traité.

3 — Tout État ayant qualité pour devenir partie au
traité a également qualité pour devenir partie au traité
tel qu’il est amendé.

4 — L’accord portant amendement ne lie pas les États
qui sont déjà parties au traité et qui ne deviennent pas
parties à cet accord; l’alinéa b) du paragraphe 4 de l’ar-
ticle 30 s’applique à l’égard de ces États.

5 — Tout État qui devient partie au traité après l’en-
trée en vigueur de l’accord portant amendement est,
faute d’avoir exprimé une intention différente, considéré
comme étant:

a) Partie au traité tel qu’il est amendé; et
b) Partie, au traité non amendé au regard de toute

partie au traité qui n’est pas liée par l’accord
portant amendement.

Article 41

Accords ayant pour objet de modifier des traités multilatéraux
dans les relations entre certaines parties seulement

1 — Deux ou plusieurs parties à un traité multilatéral
peuvent conclure un accord ayant pour objet de modifier
le traité dans leurs relations mutuelles seulement:

a) Si la possibilité d’une telle modification est pré-
vue par le traité; ou

b) Si la modification en question n’est pas interdite
par le traité, à condition qu’elle:

i) Ne porte atteinte ni à la jouissance par
les autres parties des droits qu’elles tien-
nent du traité ni à l’exécution de leurs
obligations; et

ii) Ne porte pas sur une disposition à laquelle
il ne peut être dérogé sans qu’il y ait
incompatibilité avec la réalisation effec-
tive de l’objet et du but du traité pris
dans son ensemble.

2 — A moins que dans le cas prévu à l’alinéa a) du
paragraphe 1, le traité n’en dispose autrement, les par-
ties en question doivent notifier aux autres parties leur
intention de conclure l’accord et les modifications que
ce dernier apporte au traité.

PARTIE V

Nullité, extinction et suspension
de l’application des traités

SECTION 1

Dispositions générales

Article 42

Validité et maintien en vigueur des traités

1 — La validité d’un traité ou du consentement d’un
État à être lié par un traité ne peut être contestée qu’en
application de la présente Convention.

2 — L’extinction d’un traité, sa dénonciation ou le
retrait d’une partie ne peuvent avoir lieu qu’en appli-
cation des dispositions du traité ou de la présente Con-
vention. La même règle vaut pour la suspension de l’ap-
plication d’un traité.

Article 43

Obligations imposées par le droit international
indépendamment d’un traité

La nullité, l’extinction ou la dénonciation d’un traité,
le retrait d’une des parties ou la suspension de l’ap-
plication du traité, lorsqu’ils résultent de l’application
de la présente Convention ou des dispositions du traité,
n’affectent en aucune manière le devoir d’un État de
remplir toute obligation énoncée dans le traité à laquelle
il est soumis en vertu du droit international indépen-
damment dudit traité.

Article 44

Divisibilité des dispositions d’un traité

1 — Le droit pour une partie, prévu dans un traité
ou résultant de l’article 56, de dénoncer le traité, de
s’en retirer ou d’en suspendre l’application ne peut être
exercé qu’à l’égard de l’ensemble du traité, à moins que
ce dernier n’en dispose ou que les parties n’en con-
viennent autrement.

2 — Une cause de nullité ou d’extinction d’un traité,
de retrait d’une des parties ou de suspension de l’ap-
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plication du traité reconnue aux termes de la présente
Convention ne peut être invoquée qu’à l’égard de l’en-
semble du traité, sauf dans les conditions prévues aux
paragraphes suivants ou à l’article 60.

3 — Si la cause en question ne vise que certaines clau-
ses déterminées, elle ne peut être invoquée qu’à l’égard
de ces seules clauses lorsque:

a) Ces clauses sont séparables du reste du traité
en ce qui concerne leur exécution;

b) Il ressort du traité ou il est par ailleurs établi
que l’acceptation des clauses en question n’a
pas constitué pour l’autre partie ou pour leu
autres parties au traité une base essentielle de
leur consentement à être liées par le traité dans
son ensemble; et

c) Il n’est pas injuste de continuer à exécuter ce
qui subsiste du traité.

4 — Dans les cas relevant des articles 49 et 50, l’État
qui a le droit d’invoquer le dol ou la corruption peut
le faire soit à l’égard de l’ensemble du traité soit, dans
le cas visé au paragraphe 3, à l’égard seulement de cer-
taines clauses déterminées.

5 — Dans les cas prévus aux articles 51, 52 et 53,
la division des dispositions d’un traité n’est pas admise.

Article 45

Perte du droit d’invoquer une cause de nullité d’un traité ou un motif
d’y mettre fins de s’en retirer ou d’en suspendre l’application

Un État ne peut plus invoquer une cause de nullité
d’un traité ou un motif d’y mettre fin, de s’en retirer
ou d’en suspendre l’application en vertu des articles 46
à 50 ou des articles 60 et 62 si, après avoir eu con-
naissance des faits, cet État:

a) A explicitement accepté de considérer que,
selon le case le traité est valide, reste en vigueur
ou continue d’être applicable; ou

b) Doit, à raison de sa conduite, être considéré
comme ayant acquiescé selon le cas, à la validité
du traité ou à son maintien en vigueur ou en
application.

SECTION 2

Nullité des traités

Article 46

Dispositions du droit interne concernant la compétence
pour conclure des traités

1 — Le fait que le consentement d’un État à être
lié par un traité a été exprimé en violation d’une dis-
position de son droit interne concernant la compétence
pour conclure des traités ne peut être invoqué par cet
État comme viciant son consentement, à moins que cette
violation n’ait été manifeste et ne concerne une règle
de son droit interne d’importance fondamentale.

2 — Une violation est manifeste si elle est objecti-
vement évidente pour tout État se comportant en la
matière conformément à la pratique habituelle et de
bonne foi.

Article 47

Restriction particulière du pouvoir d’exprimer
le consentement d’un État

Si le pouvoir d’un représentant d’exprimer le con-
sentement d’un État à être lié par un traité déterminé
a fait l’objet d’une restriction particulière, le fait que
ce représentant n’a pas tenu compte de celle-ci ne peut
pas être invoqué comme viciant le consentement qu’il
a exprimé, à moins que la restriction n’ait été notifiée,
avant l’expression de ce consentement aux autres États
ayant participé à la négociation.

Article 48

Erreur

1 — Un État peut invoquer une erreur dans un traité
comme viciant son consentement à être lié par le traité
si l’erreur porte sur un fait ou une situation que cet
État supposait exister au moment où le traité a été conclu
et qui constituait une base essentielle du consentement
de cet État à être lié par le traité.

2 — Le paragraphe 1 ne s’applique pas lorsque ledit
État a contribué à cette erreur par son comportement
ou lorsque les circonstances ont été telles qu’il devait
être averti de la possibilité d’une erreur.

3 — Une erreur na concernant que la rédaction du
texte d’un traité ne porte pas atteinte à sa validité; dans
ce cas, l’article 79 s’applique.

Article 49

Dol

Si un État a été amené à conclure un traité par la
conduite frauduleuse d’un autre État ayant participé à
la négociation il peut invoquer le dol, comme viciant
son consentement à être lié, par le traité.

Article 50

Corruption du représentant d’un État

Si l’expression du consentement d’un État à être lié
par un traité a été obtenue, au moyen de la corruption
de son représentant par l’action directe ou indirecte
d’un autre État ayant participé à la négociation, l’État
peut invoquer cette corruption comme viciant son con-
sentement à être lié par le traité.

Article 51

Contrainte exercée sur le représentant d’un État

L’expression du consentement d’un État, à être lié
par un traité qui a été obtenue par la contrainte exercée
sur son représentant au moyen d’actes ou de menaces
dirigés contre lui est dépourvue de tout effet juridique.

Article 52

Contrainte exercé sur un État par la menace ou l’emploi de la force

Est nul tout traité dont la conclusion a été obtenue
par la menace ou l’emploi de la force en violation dés
principes de droit international incorporés dans la
Charte des Nations Unies.
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Article 53
Traités en conflit avec une norme impérative
du droit international général (jus cogens)

Est nul tout traité qui, au moment de sa conclusion,
est en conflit avec une norme impérative du droit inter-
national général. Aux fins de la présente Convention,
une norme impérative du droit international général est
une norme acceptée et reconnue par la communauté
internationale des États dans son ensemble en tant que
norme à laquelle aucune dérogation n’est permise et
qui ne peut être modifiée que par une nouvelle norme
du droit international général ayant le même caractère.

SECTION 3

Extinction des traités et suspension de leur application

Article 54
Extinction d’un traité ou retrait en vertu des dispositions du traité

ou par consentement des parties

L’extinction d’un traité ou le retrait d’une partie peu-
vent avoir lieu:

a) Conformément aux dispositions du traité; ou
b) À tout moment, par consentement de toutes

les parties, après consultation des autres États
contractants.

Article 55
Nombre des parties à un traité multilatéral tombant au-dessous

du nombre nécessaire pour son entrée en vigueur

A moins que le traité n’en dispose autrement, un
traité multilatéral ne prend pas fin pour le seul motif
que le nombre des parties tombe au-dessous du nombre
nécessaire pour son entrée en vigueur.

Article 56
Dénonciation ou retrait dans le cas d’un traité ne contenant pas
de dispositions relatives à l’extinction, à la dénonciation ou au retrait

1 — Un traité qui ne contient pas de dispositions rela-
tives à son extinction et ne prévoit pas qu’on puisse
le dénoncer ou s’en retirer ne peut faire l’objet d’une
dénonciation ou d’un retrait, à moins:

a) Qu’il ne soit établi qu’il entrait dans l’intention
des parties d’admettre la possibilité d’une
dénonciation ou d’un retrait; ou

b) Que le droit de dénonciation ou de retrait ne
puisse être déduit de la nature du traité.

2 — Une partie doit notifier au moins douze mois
à l’avance, son intention de dénoncer un traité ou de
s’en retirer conformément aux dispositions du para-
graphe 1.

Article 57
Suspension de l’application d’un traité en vertu de ses dispositions

ou par consentement des parties

L’application d’un traité au regard de toutes les par-
ties ou d’une partie déterminée peut être suspendue:

a) Conformément aux dispositions du traité; ou
b) À tout moment, par consentement de toutes

les parties, après consultation des autres États
contractants.

Article 58

Suspension de l’application d’un traité multilatéral par accord
entre certaines parties seulement

1 — Deux ou plusieurs parties à un traité multilatéral
peuvent conclure un accord ayant pour objet de sus-
pendre, temporairement et entre elles seulement, l’ap-
plication de dispositions du traité:

a) Si la possibilité d’une telle suspension est prévue
par le traité; ou

b) Si la suspension en question n’est pas interdite
par le traité, à condition qu’elle:

i) Ne porte atteinte ni à la jouissance par
les autres parties des droits qu’elles tien-
nent du traité ni à l’exécution de leurs
obligations; et

ii) Ne soit pas compatible avec l’objet et le
but du traité.

2 — À moins que, dans le cas prévu à l’alinéa a) du
paragraphe 1, le traité n’en dispose autrement, les par-
ties en question doivent notifier aux autres parties leur
intention de conclure l’accord et les dispositions du traité
dont elles ont l’intention de suspendre l’application.

Article 59

Extinction d’un traité ou suspension de son application implicites
du fait de la conclusion d’un traité postérieur

1 — Un traité est considéré comme ayant pris fin lors-
que toutes les parties à ce traité concluent ultérieure-
ment un traité portant sur la même matière et:

a) S’il ressort du traité postérieur ou s’il est par
ailleurs établi que selon l’intention des parties
la matière doit être régie par ce traité; ou

b) Si les dispositions du traité postérieur sont
incompatibles avec celles du traité antérieur à
tel point qu’il est impossible d’appliquer les deux
traités en même temps.

2 — Le traité antérieur est considéré comme étant
seulement suspendu s’il ressort du traité postérieur ou
s’il est par ailleurs établi que telle était l’intention des
parties.

Article 60

Extinction d’un traité ou suspension de son application
comme conséquence de sa violation

1 — Une violation substantielle d’un traité bilatéral
par l’une des parties autorise l’autre partie à invoquer
la violation comme motif pour mettre fin au traité ou
suspendre son application en totalité ou en partie.

2 — Une violation substantielle d’un traité multila-
téral par l’une des parties autorise:

a) Les autres parties, agissant par accord unanime
à suspendre l’application du traité en totalité
ou en partie ou à mettre fin à celui-ci:

i) Soit dans les relations entre elles-mêmes
et l’État auteur de la violation;

ii) Soit entre toutes les parties;
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b) Une partie spécialement atteinte par la violation
à invoquer celle-ci comme motif de suspension
de l’application du traité en totalité ou en partie
dans les relations entre elle-même et l’État
auteur de la violation;

c) Toute partie autre que l’État, auteur de la vio-
lation à invoquer la violation comme motif pour
suspendre l’application du traité en totalité ou
en partie en ce qui la concerne si ce traité est
d’une nature telle qu’une violation substantielle
de ses dispositions par une partie modifie radi-
calement la situation de chacune des parties
quant à l’exécution ultérieure de ses obligations
en vertu du traité.

3 — Aux fins du présent article, une violation subs-
tantielle d’un traité est constituée par:

a) Un rejet du traité non autorisé par la présente
Convention; ou

b) La violation d’une disposition essentielle pour
la réalisation de l’objet ou du but du traité.

4 — Les paragraphes qui précèdent ne portent
atteinte à aucune disposition du traité applicable en cas
de violation.

5 — Les paragraphes 1 à 3 ne s’appliquent pas aux
dispositions relatives à la protection de la personne
humaine contenues dans des traités de caractère huma-
nitaire notamment aux dispositions excluant toute forme
de représailles à l’égard des personnes protégées par
lesdits traités.

Article 61

Survenance d’une situation rendant l’exécution impossible

1 — Une partie peut invoquer l’impossibilité d’exé-
cuter un traité comme motif pour y mettre fin ou pour
s’en retirer si cette impossibilité résulte de la disparition
ou destruction définitives d’un objet indispensable à
l’exécution de ce traité. Si l’impossibilité est temporaire,
elle peut être invoquée seulement comme motif pour
suspendre l’application du traité.

2 — L’impossibilité d’exécution ne peut être invoquée
par une partie comme motif pour mettre fin au traité,
pour s’en retirer ou pour en suspendre l’application si
cette impossibilité résulte d’une violation, par la partie
qui l’invoque, soit d’une obligation du traité, soit de
toute autre obligation internationale, à l’égard de toute
autre partie au traité.

Article 62

Changement fondamental de circonstances

1 — Un changement fondamental de circonstances
qui s’est produit par rapport à celles qui existaient au
moment de la conclusion d’un traité et qui n’avait pas
été prévu, par les parties ne peut pas être invoqué
comme motif pour mettre fin au traité ou pour s’en
retirer, à moins que:

a) L’existence de ces circonstances n’ait constitué
une base essentielle du consentement des par-
ties à être liées par le traité; et que

b) Ce changement n’ait pour effet de transformer
radicalement la portée des obligations qui res-
tent à exécuter en vertu du traité.

2 — Un changement fondamental de circonstances ne
peut pas être invoqué comme motif pour mettre fin
à un traité ou pour s’en retirer:

a) S’il s’agit d’un traité établissant une frontière; ou
b) Si le changement fondamental résulte d’une vio-

lation, par la partie qui l’invoque, soit d’une
obligation du traité, soit de toute autre obli-
gation internationale à l’égards de toute autre
partie au traité.

3 — Si une partie peut, conformément aux paragra-
phes qui précèdent, invoquer un changement fondamen-
tal de circonstances comme motif pour mettre fin à un
traité ou pour s’en retirer, elle peut également ne l’in-
voquer que pour suspendre l’application du traité.

Article 63

Rupture des relations diplomatiques ou consulaires

La rupture des relations diplomatiques ou consulaires
entre parties à un traité est sans effet sur les relations
juridiques établies, entre elles par le traité, sauf dans
la mesure où l’existence de relations diplomatiques ou
consulaires est indispensable à l’application du traité.

Article 64

Survenance d’une nouvelle norme impérative
du droit international général (jus cogens)

Si une nouvelle norme impérative du droit interna-
tional général survient, tout traité existant qui est en
conflit avec cette norme devient nul et prend fin.

SECTION 4

Procédure

Article 65

Procédure à suivre concernant la nullité d’un traité, son extinction,
le retrait d’une partie ou la suspension de l’application du traité

1 — La partie qui, sur la base der dispositions de la
présente Convention, invoque soit un vice de son con-
sentement à être liée par un traité, soit un motif de
contester la validité d’un traité d’y mettre fin, de s’en
retirer ou d’en suspendre l’application, doit notifier sa
prétention aux autres parties. La notification doit indi-
quer la mesure envisagée à l’égard du traité et les raisons
de celle-ci.

2 — Si, après un délai qui, sauf en cas d’urgence par-
ticulière, ne saurait être inférieur à une période de trois
mois à compter de la réception de la notification, aucune
partie n’a fait d’objection, la partie qui a fait la noti-
fication peut prendre, dans les formes prévues à l’ar-
ticle 67, la mesure qu’elle a envisagée.
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3 — Si toutefois une objection a été soulevée par une
autre partie, les parties devront rechercher une solution
par les moyens indiqués à l’article 33 de la Charte des
Nations Unies.

4 — Rien dans les paragraphes qui précèdent ne porte
atteinte aux droits ou obligations des parties découlant
de toute disposition en vigueur entre elles concernant
le règlement des différends.

5 — Sans préjudice de l’article 45, le fait qu’un État
n’ait pas adressé la notification prescrite au paragra-
phe 1, ne l’empêche pas de faire cette notification en
réponse à une autre partie qui demande l’exécution du
traité ou qui allègue sa violation.

Article 66

Procédures de règlement judiciaire, d’arbitrage et de conciliation

Si, dans les douze mois qui ont suivi la date à laquelle
l’objection a été soulevée, il n’à pas été possible de par-
venir à une solution conformément au paragraphe 3
de l’article 65, les procédures ci-après seront appliquées:

a) Toute partie à un différend concernant l’appli-
cation ou l’interprétation des articles 53 ou 64
peut, par une requête, le soumettre à la décision
de la Cour internationale de Justice, à moins
que les parties ne décident d’un commun accord
de soumettre le différend à l’arbitrage;

b) Toute partie, à un différend concernant l’ap-
plication ou l’interprétation de l’un quelconque
des autres articles de la partie V de la présente
Convention peut mettre en oeuvre la procédure
indiquée à l’annexe à la Convention en adressant
une demande à cet effet au Secrétaire général
des Nations Unies.

Article 67

Instruments ayant pour objet de déclarer la nullité d’un traité, d’y mettre
fin de réaliser le retrait ou de suspendre l’application du traité

1 — La notification prévue au paragraphe 1 de l’ar-
ticle 65 doit être faite par écrit.

2 — Tout acte déclarant la nullité d’un traité, y met-
tant fin ou réalisant le retrait ou la suspension de l’ap-
plication du traité sur la base de ses dispositions ou
des paragraphes 2 ou 3 de l’article 65 doit être consigné
dans un instrument communiqué aux autres parties. Si
l’instrument n’est pas signé par le chef de l’État, le chef
du gouvernement ou le ministre des affaires étrangères,
le représentant de l’État qui fait la communication peut
être invité à produire ses pleins pouvoirs.

Article 68

Révocation des notifications et des instruments prévus
aux articles 65 et 67

Une notification ou un instrument prévus aux arti-
cles 65 et 67 peuvent être révoqués à tout moment avant
qu’ils aient pris effet.

SECTION 5

Consequences de la nullité, de l’extinction ou de la suspension
de l’application d’un traité

Article 69

Conséquences de la nullité d’un traité

1 — Est nul un traité dont la nullité est établie en
vertu de la présente Convention. Les dispositions d’un
traité nul n’ont pas de force juridique.

2 — Si des actes ont néanmoins été accomplis sur
la base d’un tel traité:

a) Toute partie peut demander à toute autre partie
d’établir pour autant, que possible dans leurs
relations mutuelles la situation qui aurait existé
si ces actes n’avaient pas été accomplis;

b) Les actes accomplis de bonne foi avant que la
nullité ait été invoquée ne sont pas rendus illi-
cites du seul fait de la nullité du traité.

3 — Dans les cas qui relèvent des articles 49, 50, 51
ou 52, le paragraphe 2 ne s’applique pas à l’égard de
là partie à laquelle le dol, l’acte de corruption ou la
contrainte est imputable.

4 — Dans les cas ou le consentement d’un État déter-
miné à être lié par un traité multilatéral est vicié, les
règles qui précèdent s’appliquent dans les relations entre
ledit État et les parties au traité.

Article 70

Conséquences de l’extinction d’un traité

1 — A moins que le traité n’en dispose ou que les
parties n’en conviennent autrement, le fait qu’un traité
a pris fin en vertu de ses dispositions ou conformément
à la présente Convention:

a) Libère les parties de l’obligation de continuer
d’exécuter le traité;

b) Ne porte atteinte à aucun droit, aucune obli-
gation ni aucune situation juridique des parties,
créés par l’exécution du traité avant qu’il ait
pris fin.

2 — Lorsqu’un État dénonce un traité multilatéral ou
s’en retire, le paragraphe 1 s’applique dans les relations
entre cet État et chacune des autres parties au traité
à partir de la date à laquelle cette dénonciation ou ce
retrait prend effet.

Article 71

Conséquences de la nullité d’un traité en conflit avec une norme
impérative du droit international général

1 — Dans le cas d’un traité qui est nul en vertu de
l’article 53, les parties sont tenues:

a) D’éliminer, dans la mesure du possible, les con-
séquences de tout acte accompli sur la base
d’une disposition qui est en conflit avec la norme
impérative du droit international général; et
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b) De rendre leurs relations mutuelles conformes
à la norme impérative du droit international
général.

2 — Dans le cas d’un traité qui devient nul et prend
fin en vertu de l’article 64, la fin du traité:

a) Libère les parties de l’obligation de continuer
d’exécuter le traité;

b) Ne porte atteinte à aucun droit, aucune obli-
gation, ni aucune situation juridique des parties,
créés par l’exécution du traité avant qu’il ait
pris fin; toutefois, ces droits, obligations ou
situations ne peuvent être maintenus par la suite
que dans la mesure où leur maintien n’est pas
en soi en conflit avec la nouvelle norme impé-
rative du droit international général.

Article 72

Conséquences de la suspension de l’application d’un traité

1 — A moins que le traité n’en dispose ou que les
parties n’en conviennent autrement la suspension de
l’application d’un traité sur la base de ses dispositions
ou conformément à la présente Convention:

a) Libère les parties entre lesquelles l’application
du traité est suspendue de l’obligation d’exé-
cuter le traité dans leurs relations mutuelles pen-
dant la période de suspension;

b) N’affecte pas par ailleurs les relations juridiques
établies par le traité entre les parties.

2 — Pendant la période de suspension, les parties doi-
vent s’abstenir de tous actes tendant à faire obstacle
à la reprise de l’application du traité.

PARTIE VI

Dispositions diverses

Article 73

Cas de succession d’États, de responsabilité d’un État
ou d’ouverture d’hostilités

Les dispositions de la présente Convention ne pré-
jugent aucune question qui pourrait se poser à propos
d’un traité du fait d’une succession d’États ou en raison
de la responsabilité internationale d’un État ou de
l’ouverture d’hostilités entre États.

Article 74

Relations diplomatiques ou consulaires et conclusion de traités

La rupture des relations diplomatiques ou des rela-
tions consulaires ou l’absence de telles relations entre
deux ou plusieurs États ne fait pas obstacle à la con-
clusion de traités entre lesdits États. La conclusion d’un
traité n’a pas en soi d’effet en ce qui concerne les rela-
tions diplomatiques ou les relations consulaires.

Article 75

Cas d’un État agresseur

Les dispositions de la présente Convention sont sans
effet sur les obligations qui peuvent résulter à propos
d’un traité, pour un État agresseur, de mesures prises
conformément à la Charte des Nations Unies au sujet
de l’agression commise par cet État.

PARTIE VII

Dépositaires, notifications, corrections
et enregistrement

Article 76

Dépositaires des traités

1 — La désignation du dépositaire d’un traité peut
être effectuée par les États ayant participé à la négo-
ciation, soit dans le traité lui-même, soit de toute autre
manière. Le dépositaire peut être un ou plusieurs États,
une organisation internationale ou le principal fonction-
naire administratif d’une telle organisation.

2 — Les fonctions du dépositaire d’un traité ont un
caractère international et le dépositaire est tenu d’agir
impartialement dans l’accomplissement de ses fonctions.
En particulier, le fait qu’un traité n’est pas entré en
vigueur entre certaines des parties ou qu’une divergence
est apparue entre un État et un dépositaire en ce qui
concerne l’exercice des fonctions de ce dernier ne doit
pas influer sur cette obligation.

Article 77

Fonctions des dépositaires

1 — A moins que le traité n’en dispose ou que les
États contractants n’en conviennent autrement, les fonc-
tions du dépositaire sont notamment les suivantes:

a) Assurer la garde du texte original du traité et
des pleins pouvoirs qui lui seraient remis;

b) Établir des copies certifiées conformes du texte
original et tous autres textes du traité en d’autres
langues qui peuvent être requis par le traité,
et les communiquer aux parties au traité et aux
États ayant qualité pour le devenir;

c) Recevoir toutes signatures du traité, recevoir
et garder tous instruments, notifications et com-
munications relatifs au traité;

d) Examiner si une signature, un instrument, une
notification ou une communication se rappor-
tant au traité est en bonne et due forme et,
le cas échéant, porter la question à l’attention
de l’État en cause;

e) Informer les parties au traité et les États ayant
qualité pour le devenir des actes, notifications
et communications relatifs au traité;

f) Informer les États ayant qualité pour devenir
parties su traité de la date à laquelle a été reçu
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ou déposé le nombre de signatures ou d’ins-
truments de ratification, d’acceptation, d’appro-
bation ou d’adhésion requis pour l’entrée en
vigueur du traité;

g) Assurer l’enregistrement du traité auprès du
Secrétariat de l’Organisation des Nations Unies;

h) Remplir les fonctions spécifiées dans d’autres
dispositions de la présente Convention.

2 — Lorsqu’une divergence apparaît entre un État et
le dépositaire au sujet de l’accomplissement des fonc-
tions de ce dernier, le dépositaire doit porter la question
à l’attention des États signataires et des États contra-
ctants ou, le cas échéant, de l’organe compétent de
l’organisation internationale en cause.

Article 78

Notifications et communications

Sauf dans les cas où le traité ou la présente Con-
vention en dispose autrement, une notification ou com-
munication qui doit être faite par un État en vertu de
la présente Convention:

a) Est transmise, s’il n’y à pas de dépositaire, direc-
tement aux États auxquels elle est destinée ou,
s’il y a un dépositaire, à ce dernier;

b) N’est considérée comme ayant été faite par
l’État en question qu’à partir de sa réception
par l’État auquel elle a été transmise ou, le cas
échéant, par le dépositaire;

c) Si elle est transmise à un dépositaire, n’est con-
sidérée comme ayant, été reçue par l’État auquel
elle est destinée qu’à partir du moment où cet
État aura reçu du dépositaire l’information pré-
vue à l’alinéa e) du paragraphe 1 de l’article 77.

Article 79

Correction des erreurs dans les textes ou les copies certifiées
conformes des traités

1 — Si, après l’authentification du texte d’un traité,
les États signataires et les États contractants constatent
d’un commun accord que ce texte contient une erreur,
il est procédé à la correction de l’erreur par l’un des
moyens énumérés ci-après, à moins que lesdits États
ne décident d’un autre mode de correction:

a) Correction du texte dans le sens approprié et
paraphe de la correction par des représentants
dûment habilités;

b) Établissement d’un instrument ou échange d’ins-
truments où se trouve consignée la correction
qu’il a été convenu d’apporter au texte;

c) Établissement d’un texte corrigé de l’ensemble
du traité suivant la procédure utilisée pour le
texte originaire.

2 — Lorsqu’il s’agit d’un traité pour lequel il existe
un dépositaire, celui-ci notifie aux États signataires et
aux États contractants l’erreur et la proposition de la
corriger et spécifie un délai approprié dans lequel objec-

tion peut être faite à la correction proposée. Si, à l’expi-
ration du délai:

a) Aucune objection n’a été faite, le dépositaire
effectue et paraphe la correction dans le texte,
dresse un procès-verbal de rectification du texte
et en communique copie aux parties au traité
et aux États ayant qualité pour le devenir;

b) Une objection a été faite, le dépositaire com-
munique l’objection aux États signataires et aux
États contractants.

3 — Les règles énoncées aux paragraphes 1 et 2
s’appliquent également lorsque le texte a été authentifié
en deux ou plusieurs langues et qu’apparait un défaut
de concordance qui, de l’accord des États signataires
et des États contractants, doit être corrigé.

4 — Le texte corrigé remplace ab initio le texte défec-
tueux, à moins que les États signataires et les États
contractants n’en décident autrement.

5 — La correction du texte d’un traité qui a été enre-
gistré est notifiée au Secrétariat de l’Organisation des
Nations Unies.

6 — Lorsqu’une erreur est relevée dans une copie cer-
tifiée conforme d’un traité, le dépositaire dresse un pro-
cès-verbal de rectification et en communique copie aux
États signataires et aux États contractants.

Article 80

Enregistrement et publication des traités

1 — Après leur entrée en vigueur, les traités sont
transmis au Secrétariat de l’Organisation des Nations
Unies aux fins d’enregistrement ou de classement et
inscription au répertoire, selon le cas, ainsi que de
publication.

2 — La désignation d’un dépositaire constitue auto-
risation pour celui-ci d’accomplir les actes visée au para-
graphe précédent.

PARTIE VIII

Dispositions finales

Article 81

Signature

La présente Convention sera ouverte à la signature
de tous les États Membres de l’Organisation des Nations
Unies ou membres d’une institution spécialisée ou de
l’Agence internationale de l’énergie atomique, ainsi que
de tout État partie au Statut de la Cour internationale
de Justice et de tout autre État invité par l’Assemblée
générale des Nations Unies à devenir partie à la Con-
vention, de la manière suivante: jusqu’au 30 novembre
1969 au Ministère fédéral des Affaires étrangères de
la République d’Autriche et ensuite jusqu’au 30 avril
1970 su Siège de l’Organisation des Nations Unies à
New York.
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Article 82

Ratification

La présente Convention sera soumise à ratification.
Les instruments de ratification seront déposés auprès
du Secrétaire général des Nations Unies.

Article 83

Adhésion

La présente Convention restera ouverte à l’adhésion
de tout État appartenant à l’une des catégories men-
tionnées à l’article 81. Les instruments d’adhésion seront
déposés auprès du Secrétaire général des Nations Unies.

Article 84

Entrée en vigueur

1 — La présente Convention entrera en vigueur le
trentième jour qui suivra la date du dépôt du trente-
-cinquième instrument de ratification ou d’adhésion.

2 — Pour chacun des États qui ratifieront la Con-
vention ou y adhéreront après le dépôt du trente-cin-
quième, instrument de ratification ou d’adhésion, la
Convention entrera en vigueur le trentième jour après
le dépôt par cet État de son instrument de ratification
ou d’adhésion.

Article 85

Textes authentiques

L’original de la présente Convention, dont les testes
anglais, chinois, espagnol, français et russe sont éga-
lement authentiques, sera déposé auprès du Secrétaire
général des Nations Unies.

En foi de quoi les plénipotentiaires soussignés,
dûment autorisés par leurs gouvernements respectifs,
ont signé la présente Convention.

Fait à Vienne, le vingt-trois mai mil neuf cent
soixante-neuf.

ANNEXE

1 — Le Secrétaire général des Nations Unies dresse
et tient une liste de conciliateurs composée de juristes
qualifiés. A cette fin, tout État Membre de l’Organi-
sation des Nations Unies ou partie à la présente Con-
vention est invité à désigner deux conciliateurs et les
noms des personnes ainsi désignées composeront la liste.
La désignation des conciliateurs, y compris ceux qui sont
désignés pour remplir une vacance fortuite, est faite
pour une période de cinq ans renouvelable. A l’expi-
ration de la période pour laquelle ils auront été désignés,
les conciliateurs continueront à exercer les fonctions
pour lesquelles ils auront été choisis conformément au
paragraphe suivant.

2 — Lorsqu’une demande est soumise au Secrétaire
général conformément à l’article 66, le Secrétaire géné-
ral porte le différend devant une commission de con-
ciliation composée comme suit.

L’État ou les États constituant une des parties au
différend nomment:

a) Un conciliateur de la nationalité de cet État
ou de l’un de ces États, choisi ou non sur la
liste visée su paragraphe 1; et

b) Un conciliateur n’ayant pas la nationalité de cet
État ou de l’un de ces États, choisi sur la liste.

L’État ou les États constituant l’autre partie au dif-
férend nomment deux conciliateurs de la même manière.
Les quatre conciliateurs choisis par les parties doivent
être nommés dans un délai de soixante jours à compter
de la date à laquelle le Secrétaire général reçoit la
demande.

Dans les soixante jours qui suivent la dernière nomi-
nation, les quatre conciliateurs en nomment un cin-
quième, choisi sur la liste, qui sera président.

Si la nomination du président ou de l’un quelconque
des autres conciliateurs n’intervient pas dans le délai
prescrit ci-dessus pour cette nomination, elle sera faite
par le Secrétaire général dans les soixante jours qui sui-
vent l’expiration de ce délai. Le Secrétaire général peut
désigner, comme président soit l’une des personnes ins-
crites sur la liste, soit un des membres de la Commission
du droit international. L’un quelconque des délais dans
lesquels les nominations doivent être faites peut être
prorogé par accord des parties au différend.

Toute vacance doit être remplie de la façon spécifiée
pour la nomination initiale.

3 — La Commission de conciliation arrête elle-même
sa procédure. La Commission, avec le consentement des
parties au différend, peut inviter toute partie au traité
à lui soumettre ses vues oralement ou par écrit. Les
décisions et les recommandations de la Commission sont
adoptées à la majorité des voix de ses cinq membres.

4 — La Commission peut signaler à l’attention des
parties au différend toute mesure susceptible de faciliter
un règlement amiable.

5 — La Commission entend les parties, examine les
prétentions et les objections et fait des propositions aux
parties en vue de les aider à parvenir à un règlement
amiable du différend.

6 — La Commission fait rapport dans les douze mois
qui suivent sa constitution. Son rapport est déposé
auprès du Secrétaire général et communiqué aux parties
au différend. Le rapport de la Commission, y compris
toutes conclusions y figurant sur les faits ou sur les points
de droit, ne lie pas les parties et n’est rien de plus que
l’énoncé de recommandations soumises à l’examen des
parties en vue de faciliter un règlement amiable du
différend.

7 — Le Secrétaire général fournit à la Commission
l’assistance et les facilités dont elle peut avoir besoin.
Les dépenses de la Commission sont supportées par
l’Organisation des Nations Unies.

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS

Os Estados Partes na presente Convenção:

Considerando o papel fundamental dos tratados
na história das relações internacionais;

Reconhecendo a importância cada vez maior dos
tratados como fonte do direito internacional e
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como meio de desenvolver a cooperação pacífica
entre as Nações, quaisquer que sejam os seus
regimes constitucionais e sociais;

Constatando que os princípios do livre consenti-
mento e da boa fé e a regra pacta sunt servanda
são universalmente reconhecidos;

Afirmando que os diferendos respeitantes aos tra-
tados devem, tal como os demais diferendos
internacionais, ser resolvidos por meios pacíficos
e em conformidade com os princípios da justiça
e do direito internacional;

Invocando a resolução dos povos das Nações Uni-
das de criar as condições necessárias à manu-
tenção da justiça e ao cumprimento das obri-
gações decorrentes dos tratados;

Tendo presentes os princípios de direito interna-
cional consignados na Carta das Nações Unidas,
tais como os princípios respeitantes à igualdade
dos direitos dos povos e ao seu direito à auto-
determinação, à igualdade soberana e à inde-
pendência de todos os Estados, à não ingerência
nos assuntos internos dos Estados, à proibição
da ameaça ou do emprego da força e ao respeito
universal e efectivo dos direitos do homem e
das liberdades fundamentais para todos;

Convencidos de que a codificação e o desenvol-
vimento progressivo do direito dos tratados
alcançados na presente Convenção favorecerão
os fins das Nações Unidas enunciados na Carta,
que são a manutenção da paz e da segurança
internacionais, o desenvolvimento de relações
amigáveis entre as nações e a realização da coo-
peração internacional;

Afirmando que as regras do direito internacional
consuetudinário continuarão a reger as questões
não reguladas nas disposições da presente Con-
venção;

acordaram no seguinte:

PARTE I

Introdução

Artigo 1.o

Âmbito da presente Convenção

A presente Convenção aplica-se aos tratados concluí-
dos entre Estados.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para os fins da presente Convenção:

a) «Tratado» designa um acordo internacional
concluído por escrito entre Estados e regido
pelo direito internacional, quer esteja consig-
nado num instrumento único, quer em dois ou
mais instrumentos conexos, e qualquer que seja
a sua denominação particular;

b) «Ratificação», «aceitação», «aprovação» e «ade-
são» designam, conforme o caso, o acto inter-

nacional assim denominado pelo qual um
Estado manifesta, no plano internacional, o seu
consentimento em ficar vinculado por um tra-
tado;

c) «Plenos poderes» designa um documento ema-
nado da autoridade competente de um Estado
que indica uma ou mais pessoas para repre-
sentar o Estado na negociação, na adopção ou
na autenticação do texto de um tratado, para
manifestar o consentimento do Estado em ficar
vinculado por um tratado ou para praticar qual-
quer outro acto respeitante ao tratado;

d) «Reserva» designa uma declaração unilateral,
qualquer que seja o seu conteúdo ou a sua deno-
minação, feita por um Estado quando assina,
ratifica, aceita ou aprova um tratado ou a ele
adere, pela qual visa excluir ou modificar o
efeito jurídico de certas disposições do tratado
na sua aplicação a esse Estado;

e) «Estado que participou na negociação» designa
um Estado que tomou parte na elaboração e
na adopção do texto do tratado;

f) «Estado Contratante» designa um Estado que
consentiu em ficar vinculado pelo tratado, inde-
pendentemente de este ter entrado ou não em
vigor;

g) «Parte» designa um Estado que consentiu em
ficar vinculado pelo tratado e relativamente ao
qual o tratado se encontra em vigor;

h) «Terceiro Estado» designa um Estado que não
é Parte no tratado;

i) «Organização internacional» designa uma orga-
nização intergovernamental.

2 — As disposições do n.o 1 respeitantes às expressões
utilizadas na presente Convenção não prejudicam a uti-
lização destas expressões nem o sentido que lhes pode
ser dado no direito interno de um Estado.

Artigo 3.o

Acordos internacionais não compreendidos no âmbito
da presente Convenção

O facto de a presente Convenção não se aplicar aos
acordos internacionais concluídos entre Estados e outros
sujeitos de direito internacional ou entre estes outros
sujeitos de direito internacional, nem aos acordos inter-
nacionais em forma não escrita, não prejudica:

a) O valor jurídico de tais acordos;
b) A aplicação aos mesmos de quaisquer normas

enunciadas na presente Convenção às quais
estejam submetidos por força do direito inter-
nacional, independentemente desta Convenção;

c) A aplicação da Convenção às relações entre
Estados regidas por acordos internacionais nos
quais sejam igualmente partes outros sujeitos
de direito internacional.

Artigo 4.o

Não retroactividade da presente Convenção

Sem prejuízo da aplicação de quaisquer normas enun-
ciadas na presente Convenção às quais os tratados este-
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jam submetidos por força do direito internacional, inde-
pendentemente da Convenção, esta aplica-se unicamente
aos tratados concluídos por Estados após a sua entrada
em vigor relativamente a esses Estados.

Artigo 5.o

Tratados constitutivos de organizações internacionais e tratados
adoptados no âmbito de uma organização internacional

A presente Convenção aplica-se a qualquer tratado
que seja acto constitutivo de uma organização inter-
nacional e a qualquer tratado adoptado no âmbito de
uma organização internacional, sem prejuízo das normas
aplicáveis da organização.

PARTE II

Conclusão e entrada em vigor dos tratados

SECÇÃO I

Conclusão dos tratados

Artigo 6.o

Capacidade dos Estados para concluir tratados

Todo o Estado tem capacidade para concluir tratados.

Artigo 7.o

Plenos poderes

1 — Uma pessoa é considerada representante de um
Estado para a adopção ou a autenticação do texto de
um tratado ou para exprimir o consentimento do Estado
em ficar vinculado por um tratado:

a) Quando apresenta plenos poderes adequados; ou
b) Quando resulta da prática dos Estados interes-

sados, ou de outras circunstâncias, que estes
tinham a intenção de considerar essa pessoa
como representante do Estado para esses efeitos
e de prescindir da apresentação de plenos
poderes.

2 — Em virtude das suas funções e sem terem de
apresentar plenos poderes, são considerados represen-
tantes do seu Estado:

a) Os chefes de Estado, os chefes de governo e
os ministros dos negócios estrangeiros, para a
prática de todos os actos relativos à conclusão
de um tratado;

b) Os chefes de missão diplomática, para a adop-
ção do texto de um tratado entre o Estado acre-
ditante e o Estado receptor;

c) Os representantes acreditados dos Estados numa
conferência internacional ou junto de uma orga-
nização internacional ou de um dos seus órgãos,
para a adopção do texto de um tratado nessa
conferência, organização ou órgão.

Artigo 8.o

Confirmação posterior de um acto praticado sem autorização

Um acto relativo à conclusão de um tratado praticado
por uma pessoa que, nos termos do artigo 7.o, não pode
ser considerada como autorizada a representar um
Estado para esse fim não produz efeitos jurídicos, a
menos que seja confirmado posteriormente por esse
Estado.

Artigo 9.o

Adopção do texto

1 — A adopção do texto de um tratado efectua-se
pelo consentimento de todos os Estados participantes
na sua elaboração, salvo o disposto no n.o 2.

2 — A adopção do texto de um tratado numa con-
ferência internacional efectua-se por maioria de dois
terços dos Estados presentes e votantes, a menos que
estes Estados decidam, por igual maioria, aplicar uma
regra diferente.

Artigo 10.o

Autenticação do texto

O texto de um tratado é considerado como autêntico
e definitivo:

a) Segundo o procedimento nele previsto ou acor-
dado pelos Estados participantes na sua elabo-
ração; ou

b) Na falta de tal procedimento, pela assinatura,
assinatura ad referendum ou rubrica, pelos
representantes desses Estados, do texto do tra-
tado ou da acta final de uma conferência em
que o texto seja consignado.

Artigo 11.o

Formas de manifestação do consentimento em ficar vinculado
por um tratado

O consentimento de um Estado em ficar vinculado
por um tratado pode manifestar-se pela assinatura, a
troca de instrumentos constitutivos de um tratado, a
ratificação, a aceitação, a aprovação ou a adesão, ou
por qualquer outra forma acordada.

Artigo 12.o

Manifestação, pela assinatura, do consentimento
em ficar vinculado por um tratado

1 — O consentimento de um Estado em ficar vin-
culado por um tratado manifesta-se pela assinatura do
representante desse Estado:

a) Quando o tratado prevê que a assinatura pro-
duzirá esse efeito;

b) Quando, de outro modo, se estabeleça que os
Estados que tenham participado na negociação
acordaram em que a assinatura produziria esse
efeito;

c) Quando a intenção do Estado de atribuir esse
efeito à assinatura resulte dos plenos poderes
do representante ou tenha sido manifestada no
decurso da negociação.
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2 — Para os fins do n.o 1:

a) A rubrica de um texto vale como assinatura do
tratado quando se estabeleça que os Estados
que tenham participado na negociação assim
tinham acordado;

b) A assinatura ad referendum de um tratado pelo
representante de um Estado, se confirmada por
este último, vale como assinatura definitiva do
tratado.

Artigo 13.o

Manifestação, pela troca de instrumentos constitutivos de um tratado,
do consentimento em ficar vinculado por um tratado

1 — O consentimento dos Estados em ficarem vin-
culados por um tratado constituído pelos instrumentos
trocados entre eles manifesta-se por essa troca:

a) Quando os instrumentos prevêem que a sua
troca produzirá esse efeito; ou

b) Quando, de outro modo, se estabeleça que esses
Estados acordaram em que a troca de instru-
mentos produziria esse efeito.

Artigo 14.o

Manifestação, pela ratificação, aceitação ou aprovação,
do consentimento em ficar vinculado por um tratado

1 — O consentimento de um Estado em ficar vin-
culado por um tratado manifesta-se pela ratificação:

a) Quando o tratado prevê que tal consentimento
se manifesta pela ratificação;

b) Quando, de outro modo, se estabeleça que os
Estados que tenham participado na negociação
acordaram na necessidade da ratificação;

c) Quando o representante do Estado em causa
tenha assinado o tratado sob reserva de rati-
ficação; ou

d) Quando a intenção do Estado de assinar o tra-
tado sob reserva de ratificação resulte dos ple-
nos poderes do seu representante ou tenha sido
manifestada no decurso da negociação.

2 — O consentimento de um Estado em ficar vin-
culado por um tratado manifesta-se pela aceitação ou
aprovação em condições análogas às aplicáveis à rati-
ficação.

Artigo 15.o

Manifestação, pela adesão, do consentimento em ficar
vinculado por um tratado

O consentimento de um Estado em ficar vinculado
por um tratado manifesta-se pela adesão:

a) Quando o tratado prevê que tal consentimento
pode ser manifestado por esse Estado pela via
da adesão;

b) Quando, de outro modo, se estabeleça que os
Estados que tenham participado na negociação
acordaram em que tal consentimento poderia
ser manifestado por esse Estado pela via da ade-
são; ou

c) Quando todas as Partes tenham acordado pos-
teriormente em que tal consentimento poderia
ser manifestado por esse Estado pela via da
adesão.

Artigo 16.o

Troca ou depósito dos instrumentos de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão

Salvo disposição do tratado em contrário, os instru-
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão
estabelecem o consentimento de um Estado em ficar
vinculado por um tratado no momento:

a) Da sua troca entre os Estados Contratantes;
b) Do seu depósito junto do depositário; ou
c) Da sua notificação aos Estados Contratantes ou

ao depositário, se assim for acordado.

Artigo 17.o

Consentimento em ficar vinculado por uma parte de um tratado
e escolha entre disposições diferentes

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 19.o a 23.o,
o consentimento de um Estado em ficar vinculado por
uma parte de um tratado só produz efeito se o tratado
o permitir ou se os outros Estados Contratantes nisso
consentirem.

2 — O consentimento de um Estado em ficar vin-
culado por um tratado que permita escolher entre dis-
posições diferentes só produz efeito se as disposições
a que tal consentimento respeita forem claramente
indicadas.

Artigo 18.o

Obrigação de não privar um tratado do seu objecto e do seu fim
antes da sua entrada em vigor

Um Estado deve abster-se de actos que privem um
tratado do seu objecto ou do seu fim:

a) Quando assinou o tratado ou trocou os instru-
mentos constitutivos do tratado sob reserva de
ratificação, aceitação ou aprovação, enquanto
não manifestar a sua intenção de não se tornar
Parte no tratado; ou

b) Quando manifestou o seu consentimento em
ficar vinculado pelo tratado, no período que pre-
cede a entrada em vigor do tratado e com a
condição de esta não ser indevidamente adiada.

SECÇÃO II

Reservas

Artigo 19.o

Formulação de reservas

Um Estado pode, no momento da assinatura, da rati-
ficação, da aceitação, da aprovação ou da adesão a um
tratado, formular uma reserva, a menos que:

a) A reserva seja proibida pelo tratado;
b) O tratado apenas autorize determinadas reser-

vas, entre as quais não figure a reserva em
causa; ou
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c) Nos casos não previstos nas alíneas a) e b), a
reserva seja incompatível com o objecto e o fim
do tratado.

Artigo 20.o

Aceitação das reservas e objecções às reservas

1 — Uma reserva autorizada expressamente por um
tratado não exige a aceitação posterior dos outros Esta-
dos Contratantes, a menos que o tratado assim o preveja.

2 — Quando resulte do número restrito dos Estados
que tenham participado na negociação, assim como do
objecto e do fim de um tratado, que a sua aplicação
na íntegra entre todas as Partes é uma condição essencial
para o consentimento de cada uma em vincular-se pelo
tratado, uma reserva exige a aceitação de todas as Partes.

3 — Quando um tratado for um acto constitutivo de
uma organização internacional e salvo disposição do
mesmo em contrário, uma reserva exige a aceitação do
órgão competente dessa organização.

4 — Nos casos não previstos nos números anteriores
e salvo disposição do tratado em contrário:

a) A aceitação de uma reserva por outro Estado
Contratante constitui o Estado autor da reserva
em Parte no tratado relativamente àquele
Estado, se o tratado estiver em vigor ou quando
entrar em vigor para esses Estados;

b) A objecção feita a uma reserva por outro Estado
Contratante não impede a entrada em vigor do
tratado entre o Estado que formulou a objecção
e o Estado autor da reserva, a menos que inten-
ção contrária tenha sido expressamente mani-
festada pelo Estado que formulou a objecção;

c) Um acto pelo qual um Estado manifeste o seu
consentimento em ficar vinculado pelo tratado
e que contenha uma reserva produz efeito desde
que, pelo menos, um outro Estado Contratante
tenha aceite a reserva.

5 — Para os efeitos dos n.os 2 e 4, e salvo disposição
do tratado em contrário, uma reserva é considerada
como aceite por um Estado quando este não formulou
qualquer objecção à reserva nos 12 meses seguintes à
data em que recebeu a notificação ou na data em que
manifestou o seu consentimento em ficar vinculado pelo
tratado, se esta for posterior.

Artigo 21.o

Efeitos jurídicos das reservas e das objecções às reservas

1 — Uma reserva formulada em relação a outra Parte,
de acordo com o disposto nos artigos 19.o, 20.o e 23.o:

a) Modifica, quanto ao Estado autor da reserva,
nas suas relações com essa outra Parte, as dis-
posições do tratado sobre as quais incide a
reserva, na medida do previsto por essa
reserva; e

b) Modifica essas disposições na mesma medida,
quanto a essa outra Parte, nas suas relações com
o Estado autor da reserva.

2 — A reserva não modifica as disposições do tratado
quanto às outras Partes, nas suas relações inter se.

3 — Quando um Estado que formulou uma objecção
a uma reserva não se oponha à entrada em vigor do
tratado entre ele próprio e o Estado autor da reserva,
as disposições sobre que incide a reserva não se aplicam
entre os dois Estados, na medida do previsto pela
reserva.

Artigo 22.o

Retirada das reservas e das objecções às reservas

1 — Salvo disposição do tratado em contrário, uma
reserva pode ser retirada a todo o tempo, sem que o
consentimento do Estado que a aceitou seja necessário
à retirada.

2 — Salvo disposição do tratado em contrário, uma
objecção a uma reserva pode ser retirada a todo o tempo.

3 — Salvo disposição do tratado em contrário ou se
de outro modo acordado:

a) A retirada de uma reserva só produz efeitos
em relação a outro Estado Contratante quando
este Estado dela tenha sido notificado;

b) A retirada de uma objecção a uma reserva só
produz efeitos quando o Estado autor da reserva
tenha sido notificado dessa retirada.

Artigo 23.o

Procedimento relativo às reservas

1 — A reserva, a aceitação expressa de uma reserva
e a objecção a uma reserva devem ser formuladas por
escrito e comunicadas aos Estados Contratantes e aos
outros Estados que possam vir a ser Partes no tratado.

2 — A reserva formulada quando da assinatura de
um tratado, sob reserva de ratificação, aceitação ou
aprovação, deve ser formalmente confirmada pelo
Estado que a formulou no momento em que manifesta
o seu consentimento em ficar vinculado pelo tratado.
Neste caso, a reserva considerar-se-á formulada na data
em que tiver sido confirmada.

3 — A aceitação expressa de uma reserva ou a objec-
ção a uma reserva, se anteriores à confirmação da
reserva, não necessitam de ser elas próprias confirmadas.

4 — A retirada de uma reserva ou de uma objecção
a uma reserva deve ser formulada por escrito.

SECÇÃO III

Entrada em vigor dos tratados e aplicação a título provisório

Artigo 24.o

Entrada em vigor

1 — Um tratado entra em vigor nos termos e na data
nele previstos ou acordados pelos Estados que tenham
participado na negociação.

2 — Na falta de tais disposições ou acordo, um tratado
entra em vigor logo que o consentimento em ficar vin-
culado pelo tratado seja manifestado por todos os Esta-
dos que tenham participado na negociação.
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3 — Quando o consentimento de um Estado em ficar
vinculado por um tratado for manifestado em data pos-
terior à da sua entrada em vigor, o tratado, salvo dis-
posição do mesmo em contrário, entra em vigor rela-
tivamente a esse Estado nessa data.

4 — As disposições de um tratado que regulam a
autenticação do texto, a manifestação do consentimento
dos Estados em ficarem vinculados pelo tratado, os ter-
mos ou a data da sua entrada em vigor, as reservas,
as funções do depositário, bem como outras questões
que se suscitam necessariamente antes da entrada em
vigor do tratado, são aplicáveis desde a adopção do texto.

Artigo 25.o

Aplicação a título provisório

1 — Um tratado ou uma parte de um tratado aplica-se
a título provisório, antes da sua entrada em vigor:

a) Se o próprio tratado assim o dispuser; ou
b) Se os Estados que tenham participado na nego-

ciação assim acordaram, de outro modo.

2 — Salvo disposição do tratado ou acordo dos Esta-
dos que tenham participado na negociação em contrário,
a aplicação a título provisório de um tratado, ou de
uma parte de um tratado relativamente a um Estado
cessa se este notificar os outros Estados, entre os quais
o tratado é aplicado provisoriamente, da sua intenção
de não se tornar Parte no mesmo.

PARTE III

Observância, aplicação e interpretação
dos tratados

SECÇÃO I

Observância dos tratados

Artigo 26.o

Pacta sunt servanda

Todo o tratado em vigor vincula as Partes e deve
ser por elas cumprido de boa fé.

Artigo 27.o

Direito interno e observância dos tratados

Uma Parte não pode invocar as disposições do seu
direito interno para justificar o incumprimento de um
tratado. Esta norma não prejudica o disposto no
artigo 46.o

SECÇÃO II

Aplicação dos tratados

Artigo 28.o

Não retroactividade dos tratados

Salvo se o contrário resultar do tratado ou tenha sido
de outro modo estabelecido, as disposições de um tra-

tado não vinculam uma Parte no que se refere a um
acto ou facto anterior ou a qualquer situação que tenha
deixado de existir à data da entrada em vigor do tratado
relativamente a essa Parte.

Artigo 29.o

Aplicação territorial dos tratados

Salvo se o contrário resultar do tratado ou tenha sido
de outro modo estabelecido, a aplicação de um tratado
estende-se à totalidade do território de cada uma das
Partes.

Artigo 30.o

Aplicação de tratados sucessivos sobre a mesma matéria

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 103.o da Carta
das Nações Unidas, os direitos e obrigações dos Estados
Partes em tratados sucessivos sobre a mesma matéria
são determinados de acordo com os números seguintes.

2 — Quando um tratado estabelece que está subor-
dinado a um tratado anterior ou posterior ou que não
deve ser considerado incompatível com esse outro tra-
tado, prevalecem as disposições deste último.

3 — Quando todas as Partes no tratado anterior são
também Partes no tratado posterior, sem que o tratado
anterior tenha cessado de vigorar ou sem que a sua
aplicação tenha sido suspensa nos termos do artigo 59.o,
o tratado anterior só se aplica na medida em que as
suas disposições sejam compatíveis com as do tratado
posterior.

4 — Quando as Partes no tratado anterior não são
todas Partes no tratado posterior:

a) Nas relações entre os Estados Partes nos dois
tratados é aplicável a norma enunciada no n.o 3;

b) Nas relações entre um Estado Parte em ambos
os tratados e um Estado Parte apenas num deles,
o tratado no qual os dois Estados são Partes
rege os seus direitos e obrigações recíprocos.

5 — O n.o 4 aplica-se sem prejuízo do disposto no
artigo 41.o, ou de qualquer questão de cessação da vigên-
cia ou de suspensão da aplicação de um tratado nos
termos do artigo 60.o, ou de qualquer questão de res-
ponsabilidade que possa nascer para um Estado da con-
clusão ou da aplicação de um tratado cujas disposições
sejam incompatíveis com as obrigações que lhe incum-
bam relativamente a outro Estado, por força de outro
tratado.

SECÇÃO III

Interpretação dos tratados

Artigo 31.o

Regra geral de interpretação

1 — Um tratado deve ser interpretado de boa fé, de
acordo com o sentido comum a atribuir aos termos do
tratado no seu contexto e à luz dos respectivos objecto
e fim.
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2 — Para efeitos de interpretação de um tratado, o
contexto compreende, além do texto, preâmbulo e ane-
xos incluídos:

a) Qualquer acordo relativo ao tratado e que tenha
sido celebrado entre todas as Partes quando da
conclusão do tratado;

b) Qualquer instrumento estabelecido por uma ou
mais Partes quando da conclusão do tratado e
aceite pelas outras Partes como instrumento
relativo ao tratado.

3 — Ter-se-á em consideração, simultaneamente com
o contexto:

a) Todo o acordo posterior entre as Partes sobre
a interpretação do tratado ou a aplicação das
suas disposições;

b) Toda a prática seguida posteriormente na apli-
cação do tratado pela qual se estabeleça o
acordo das Partes sobre a interpretação do
tratado;

c) Toda a norma pertinente de direito internacio-
nal aplicável às relações entre as Partes.

4 — Um termo será entendido num sentido particular
se estiver estabelecido que tal foi a intenção das Partes.

Artigo 32.o

Meios complementares de interpretação

Pode-se recorrer a meios complementares de inter-
pretação, designadamente aos trabalhos preparatórios
e às circunstâncias em que foi concluído o tratado, com
vista a confirmar o sentido resultante da aplicação do
artigo 31.o, ou a determinar o sentido quando a inter-
pretação dada em conformidade com o artigo 31.o:

a) Deixe o sentido ambíguo ou obscuro; ou
b) Conduza a um resultado manifestamente absurdo

ou incoerente.

Artigo 33.o

Interpretação de tratados autenticados em duas ou mais línguas

1 — Quando um tratado for autenticado em duas ou
mais línguas, o seu texto faz fé em cada uma dessas
línguas, salvo se o tratado dispuser ou as Partes acor-
darem que, em caso de divergência, prevalecerá um
determinado texto.

2 — Uma versão do tratado numa língua diferente
daquelas em que o texto foi autenticado só será con-
siderada como texto autêntico se o tratado o previr ou
as Partes o tiverem acordado.

3 — Presume-se que os termos de um tratado têm
o mesmo sentido nos diversos textos autênticos.

4 — Salvo o caso em que um determinado texto pre-
valece, nos termos do n.o 1, quando a comparação dos
textos autênticos evidencie uma diferença de sentido
que a aplicação dos artigos 31.o e 32.o não permita supe-
rar, adoptar-se-á o sentido que melhor concilie esses
textos, tendo em conta o objecto e o fim do tratado.

SECÇÃO IV

Tratados e terceiros Estados

Artigo 34.o

Regra geral respeitante aos terceiros Estados

Um tratado não cria obrigações nem direitos para
um terceiro Estado sem o consentimento deste.

Artigo 35.o

Tratados que prevêem obrigações para terceiros Estados

Uma disposição de um tratado faz nascer uma obri-
gação para um terceiro Estado se as Partes nesse tratado
entenderem criar a obrigação por meio dessa disposição
e se o terceiro Estado aceitar expressamente por escrito
essa obrigação.

Artigo 36.o

Tratados que prevêem direitos para terceiros Estados

1 — Uma disposição de um tratado faz nascer um
direito para um terceiro Estado se as Partes nesse tra-
tado entenderem conferir esse direito, por meio dessa
disposição, ao terceiro Estado, ou a um grupo de Estados
a que ele pertença, ou ainda a todos os Estados, e se
esse terceiro Estado o consentir. Presume-se o consen-
timento enquanto não houver indicação em contrário,
salvo se o tratado dispuser de outro modo.

2 — Um Estado que exerça um direito nos termos
do n.o 1 deve respeitar, para o exercício desse direito,
as condições previstas no tratado ou estabelecidas de
acordo com as suas disposições.

Artigo 37.o

Revogação ou modificação de obrigações ou de direitos
de terceiros Estados

1 — Quando uma obrigação tenha nascido para um
terceiro Estado, nos termos do artigo 35.o, essa obri-
gação só pode ser revogada ou modificada mediante
o consentimento das Partes no tratado e do terceiro
Estado, salvo se de outro modo tiverem acordado.

2 — Quando um direito tenha nascido para um ter-
ceiro Estado, nos termos do artigo 36.o, esse direito
não pode ser revogado ou modificado pelas Partes se
se concluir que houve a intenção de não ser revogável
ou modificável sem o consentimento do terceiro Estado.

Artigo 38.o

Normas de um tratado tornadas vinculativas para terceiros Estados
pela formação de um costume internacional

O disposto nos artigos 34.o a 37.o não obsta a que
uma norma enunciada num tratado se torne vinculativa
para um terceiro Estado como norma consuetudinária
de direito internacional, reconhecida como tal.
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PARTE IV

Revisão e modificação dos tratados

Artigo 39.o

Regra geral relativa à revisão dos tratados

Um tratado pode ser revisto por acordo entre as Par-
tes. Aplicam-se a tal acordo as normas enunciadas na
parte II, salvo disposição do tratado em contrário.

Artigo 40.o

Revisão dos tratados multilaterais

1 — Salvo disposição do tratado em contrário, a revi-
são dos tratados multilaterais rege-se pelos números
seguintes.

2 — Toda a proposta de revisão de um tratado mul-
tilateral quanto às relações entre todas as Partes deve
ser notificada a todos os Estados Contratantes e cada
um deles tem o direito de participar:

a) Na decisão sobre o seguimento a dar à proposta;
b) Na negociação e na conclusão de qualquer

acordo que tenha por objecto rever o tratado.

3 — Todo o Estado que possa vir a ser Parte no tra-
tado pode igualmente vir a ser Parte no tratado revisto.

4 — O acordo que revê o tratado não vincula os Esta-
dos que são já Partes no tratado e que não se tornem
Partes nesse acordo; relativamente a esses Estados é
aplicável a alínea b) do n.o 4 do artigo 30.o

5 — Todo o Estado que se torne Parte num tratado,
após a entrada em vigor do acordo que o revê, se não
tiver manifestado intenção diferente, é considerado
como:

a) Parte no tratado revisto;
b) Parte no tratado não revisto, relativamente às

Partes no tratado que não estejam vinculadas
pelo acordo que o revê.

Artigo 41.o

Acordos para modificar tratados multilaterais
somente entre algumas das Partes

1 — Duas ou mais Partes num tratado multilateral
podem concluir um acordo que tenha por objecto modi-
ficar o tratado somente nas suas relações mútuas:

a) Se a possibilidade de tal modificação for prevista
pelo tratado; ou

b) Se essa modificação não for proibida pelo tra-
tado, desde que:

i) Não prejudique o gozo, pelas outras Par-
tes, dos direitos que lhes advenham do
tratado, nem o cumprimento das suas
obrigações;

ii) Não respeite a uma disposição cuja der-
rogação seja incompatível com a reali-
zação efectiva do objecto e do fim do
tratado no seu todo.

2 — Salvo se, no caso previsto na alínea a) do n.o 1,
o tratado dispuser de outro modo, as Partes em causa
devem notificar às outras Partes a sua intenção de con-
cluir o acordo e as modificações que este último introduz
no tratado.

PARTE V

Nulidade, cessação da vigência e suspensão
da aplicação dos tratados

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 42.o

Validade e vigência dos tratados

1 — A validade de um tratado ou do consentimento
de um Estado em ficar vinculado por um tratado só
pode ser contestada de acordo com a presente Con-
venção.

2 — A cessação da vigência de um tratado, a sua
denúncia ou a retirada de uma Parte só podem ter lugar
de acordo com as disposições do tratado, ou da presente
Convenção. A mesma regra vale para a suspensão da
aplicação de um tratado.

Artigo 43.o

Obrigações impostas pelo direito internacional
independentemente de um tratado

A nulidade, a cessação da vigência ou a denúncia
de um tratado, a retirada de uma das Partes ou a sus-
pensão da aplicação de um tratado, quando decorram
da aplicação da presente Convenção ou das disposições
do tratado, em nada afectam o dever de um Estado
de cumprir todas as obrigações enunciadas no tratado
às quais esteja sujeito por força do direito internacional,
independentemente desse tratado.

Artigo 44.o

Divisibilidade das disposições de um tratado

1 — O direito previsto num tratado ou resultante do
artigo 56.o de uma Parte denunciar o tratado, de dele
se retirar ou de suspender a sua aplicação só pode ser
exercido em relação ao tratado no seu todo, a menos
que este disponha ou as Partes convenham de outro
modo.

2 — Uma causa de nulidade ou de cessação da vigên-
cia de um tratado, de retirada de uma das Partes ou
de suspensão da aplicação de um tratado, reconhecida
nos termos da presente Convenção, só pode ser invocada
em relação ao tratado no seu todo, salvo nas condições
previstas nos números seguintes ou no artigo 60.o

3 — Se a referida causa apenas visar determinadas
cláusulas, só relativamente a elas pode ser invocada
quando:

a) Essas cláusulas sejam separáveis do resto do tra-
tado no que respeita à sua execução;
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b) Resulte do tratado ou seja de outro modo esta-
belecido que a aceitação dessas cláusulas não
constituiu para a outra Parte ou para as outras
Partes no tratado uma base essencial do seu
consentimento em ficarem vinculadas pelo tra-
tado no seu todo; e

c) Não seja injusto continuar a cumprir o que sub-
siste do tratado.

4 — Nos casos previstos nos artigos 49.o e 50.o, o
Estado com direito a invocar o dolo ou a corrupção
pode fazê-lo relativamente ao tratado no seu todo, ou,
no caso previsto no n.o 3, em relação apenas a deter-
minadas cláusulas.

5 — Nos casos previstos nos artigos 51.o, 52.o e 53.o,
não é admitida a divisão das disposições de um tratado.

Artigo 45.o

Perda do direito de invocar uma causa de nulidade, de cessação
de vigência, de retirada ou de suspensão da aplicação de um tratado

Um Estado não pode invocar uma causa de nulidade
de um tratado, de cessação da sua vigência, de retirada
ou de suspensão da sua aplicação, nos termos dos arti-
gos 46.o a 50.o ou dos artigos 60.o e 62.o, quando, após
haver tomado conhecimento dos factos, esse Estado:

a) Aceitou expressamente considerar que o tra-
tado, conforme os casos, é válido, permanece
em vigor ou continua a ser aplicável; ou

b) Deva, em razão da sua conduta, ser considerado
como tendo aceite, conforme os casos, a vali-
dade do tratado ou a sua permanência em vigor
ou em aplicação.

SECÇÃO II

Nulidade dos tratados

Artigo 46.o

Disposições de direito interno relativas à competência
para concluir tratados

1 — A circunstância de o consentimento de um
Estado em ficar vinculado por um tratado ter sido mani-
festado com violação de uma disposição do seu direito
interno relativa à competência para concluir tratados
não pode ser invocada por esse Estado como tendo
viciado o seu consentimento, salvo se essa violação tiver
sido manifesta e disser respeito a uma norma de impor-
tância fundamental do seu direito interno.

2 — Uma violação é manifesta se for objectivamente
evidente para qualquer Estado que proceda, nesse domí-
nio, de acordo com a prática habitual e de boa fé.

Artigo 47.o

Restrição especial ao poder de manifestar o consentimento
de um Estado

Se o poder de um representante para manifestar o
consentimento de um Estado em ficar vinculado por
um determinado tratado for objecto de uma restrição

especial, a inobservância desta pelo representante não
pode ser invocada como tendo viciado o consentimento
que ele manifestou, salvo se a restrição tiver sido noti-
ficada aos outros Estados que tenham participado na
negociação, anteriormente à manifestação desse con-
sentimento.

Artigo 48.o

Erro

1 — Um Estado pode invocar um erro num tratado
como tendo viciado o seu consentimento em ficar vin-
culado pelo tratado se o erro incidiu sobre um facto
ou uma situação que esse Estado supunha existir no
momento em que o tratado foi concluído e que constituía
uma base essencial do consentimento desse Estado em
ficar vinculado pelo tratado.

2 — O n.o 1 do presente artigo não se aplica quando
o referido Estado contribuiu para o erro com sua con-
duta ou quando as circunstâncias forem tais que ele
devia ter-se apercebido da possibilidade de erro.

3 — Um erro apenas respeitante à redacção do texto
de um tratado não afecta a sua validade; neste caso,
aplica-se o artigo 79.o

Artigo 49.o

Dolo

Se um Estado tiver sido induzido a concluir um tra-
tado pela conduta fraudulenta de um outro Estado que
participou na negociação, pode invocar o dolo como
tendo viciado o seu consentimento em ficar vinculado
pelo tratado.

Artigo 50.o

Corrupção do representante de um Estado

Se a manifestação do consentimento de um Estado
em ficar vinculado por um tratado tiver sido obtida por
meio da corrupção do seu representante, efectuada
directa ou indirectamente por outro Estado que par-
ticipou na negociação, aquele Estado pode invocar essa
corrupção como tendo viciado o seu consentimento em
ficar vinculado pelo tratado.

Artigo 51.o

Coacção sobre o representante de um Estado

A manifestação do consentimento de um Estado em
ficar vinculado por um tratado obtida por coacção exer-
cida sobre o seu representante, por meio de actos ou
de ameaças dirigidos contra ele, é desprovida de qual-
quer efeito jurídico.

Artigo 52.o

Coacção sobre um Estado pela ameaça ou pelo emprego da força

É nulo todo o tratado cuja conclusão tenha sido obtida
pela ameaça ou pelo emprego da força, em violação
dos princípios de direito internacional consignados na
Carta das Nações Unidas.
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Artigo 53.o

Tratados incompatíveis com uma norma imperativa
de direito internacional geral (jus cogens)

É nulo todo o tratado que, no momento da sua con-
clusão, seja incompatível com uma norma imperativa
de direito internacional geral. Para os efeitos da presente
Convenção, uma norma imperativa de direito interna-
cional geral é uma norma aceite e reconhecida pela
comunidade internacional dos Estados no seu todo como
norma cuja derrogação não é permitida e que só pode
ser modificada por uma nova norma de direito inter-
nacional geral com a mesma natureza.

SECÇÃO III

Cessação da vigência dos tratados e suspensão da sua aplicação

Artigo 54.o

Cessação da vigência ou retirada de um tratado por força
das suas disposições ou por consentimento das Partes

A cessação da vigência de um tratado ou a retirada
de uma Parte podem ter lugar:

a) Nos termos previstos no tratado; ou
b) Em qualquer momento, por consentimento de

todas as Partes, após consultados os outros Esta-
dos Contratantes.

Artigo 55.o

Redução das Partes num tratado multilateral a número inferior
ao necessário para a sua entrada em vigor

Salvo disposição do tratado em contrário, um tratado
multilateral não deixa de vigorar só pelo facto de o
número das Partes se tornar inferior ao número neces-
sário para a sua entrada em vigor.

Artigo 56.o

Denúncia ou retirada no caso de um tratado não conter disposições
relativas à cessação da vigência, à denúncia ou à retirada

1 — Um tratado que não contenha disposições rela-
tivas à cessação da sua vigência e não preveja que as
Partes possam denunciá-lo ou dele retirar-se não pode
ser objecto de denúncia ou de retirada, salvo:

a) Se estiver estabelecido que as Partes admitiram
a possibilidade de denúncia ou de retirada; ou

b) Se o direito de denúncia ou de retirada puder
ser deduzido da natureza do tratado.

2 — Uma Parte deve notificar, pelo menos com
12 meses de antecedência, a sua intenção de proceder
à denúncia ou à retirada de um tratado, nos termos
previstos no n.o 1.

Artigo 57.o

Suspensão da aplicação de um tratado por força das suas disposições
ou por consentimento das Partes

A aplicação de um tratado relativamente a todas as
Partes ou a uma Parte determinada pode ser suspensa:

a) Nos termos previstos no tratado; ou
b) Em qualquer momento, por consentimento de

todas as Partes, após consulta dos outros Esta-
dos Contratantes.

Artigo 58.o

Suspensão da aplicação de um tratado multilateral, por acordo
estabelecido apenas entre certas Partes

1 — Duas ou mais Partes num tratado multilateral
podem concluir um acordo que tenha por objecto sus-
pender, temporariamente e apenas entre si, a aplicação
de disposições do tratado:

a) Se a possibilidade de tal suspensão for prevista
pelo tratado; ou

b) Se essa suspensão não for proibida pelo tratado,
desde que:

i) Não prejudique o gozo pelas outras Par-
tes dos direitos que lhes advenham do
tratado, nem o cumprimento das suas
obrigações; e

ii) Não seja incompatível com o objecto e
o fim do tratado.

2 — Salvo se, no caso previsto na alínea a) do n.o 1,
o tratado dispuser de outro modo, as Partes em causa
devem notificar às outras Partes a sua intenção de con-
cluir o acordo e as disposições do tratado cuja aplicação
se propõem suspender.

Artigo 59.o

Cessação da vigência de um tratado ou suspensão da sua aplicação
pela conclusão de um tratado posterior

1 — Considera-se que cessou a vigência de um tratado
quando todas as Partes nesse tratado concluíram pos-
teriormente um novo tratado sobre a mesma matéria
e:

a) Se resultar do tratado posterior ou se estiver,
de outro modo, estabelecido que, segundo a
intenção das Partes, a matéria deve ser regida
pelo novo tratado; ou

b) Se as disposições do novo tratado forem de tal
modo incompatíveis com as do tratado anterior
que seja impossível aplicar os dois tratados
simultaneamente.

2 — O tratado anterior é considerado apenas sus-
penso se resultar do tratado posterior, ou se estiver,
de outro modo, estabelecido que tal foi a intenção das
Partes.
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Artigo 60.o

Cessação da vigência de um tratado ou suspensão da sua aplicação
como consequência da sua violação

1 — Uma violação substancial de um tratado bilateral,
por uma das Partes, autoriza a outra Parte a invocar
a violação como motivo para fazer cessar a vigência
do tratado ou para suspender a sua aplicação, no todo
ou em parte.

2 — Uma violação substancial de um tratado mul-
tilateral, por uma das Partes, autoriza:

a) As outras Partes, agindo de comum acordo, a
suspender a aplicação do tratado, no todo ou
em parte, ou a fazer cessar a sua vigência:

i) Seja nas relações entre elas e o Estado
autor da violação;

ii) Seja entre todas as Partes;

b) Uma Parte especialmente atingida pela violação
a invocá-la como motivo de suspensão da apli-
cação do tratado, no todo ou em parte, nas rela-
ções entre ela e o Estado autor da violação;

c) Qualquer outra Parte, excepto o Estado autor
da violação, a invocar a violação como motivo
para suspender a aplicação do tratado, no todo
ou em parte, no que lhe diga respeito, se esse
tratado for de tal natureza que uma violação
substancial das suas disposições por uma Parte
modifique radicalmente a situação de cada uma
das Partes quanto ao cumprimento posterior das
suas obrigações emergentes do tratado.

3 — Para os efeitos do presente artigo, constituem
violação substancial de um tratado:

a) Uma rejeição do tratado não autorizada pela
presente Convenção; ou

b) A violação de uma disposição essencial para a
realização do objecto ou do fim do tratado.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica
qualquer disposição do tratado aplicável em caso de
violação.

5 — O disposto nos n.os 1 a 3 não se aplica às dis-
posições relativas à protecção da pessoa humana contidas
nos tratados de natureza humanitária, nomeadamente às
disposições que proíbem toda a forma de represálias sobre
as pessoas protegidas pelos referidos tratados.

Artigo 61.o

Impossibilidade superveniente de cumprimento

1 — Uma Parte pode invocar a impossibilidade de
cumprir um tratado como motivo para fazer cessar a
sua vigência ou para dele se retirar se essa impossi-
bilidade resultar do desaparecimento ou destruição defi-
nitivos de um objecto indispensável ao cumprimento
do tratado. Se a impossibilidade for temporária, apenas
pode ser invocada como motivo de suspensão da apli-
cação do tratado.

2 — A impossibilidade de cumprimento não pode ser
invocada por uma Parte como motivo para fazer cessar
a vigência do tratado, para dele se retirar ou para sus-
pender a sua aplicação se essa impossibilidade resultar
de uma violação, pela Parte que a invoca, de uma obri-
gação decorrente do tratado ou de qualquer outra obri-
gação internacional relativa a qualquer outra Parte no
tratado.

Artigo 62.o

Alteração fundamental das circunstâncias

1 — Uma alteração fundamental das circunstâncias
relativamente às que existiam no momento da conclusão
de um tratado e que não fora prevista pelas Partes não
pode ser invocada como motivo para fazer cessar a vigên-
cia de um tratado ou para dele se retirar, salvo se:

a) A existência dessas circunstâncias tiver consti-
tuído uma base essencial do consentimento das
Partes em ficarem vinculadas pelo tratado; e

b) Essa alteração tiver por efeito a modificação
radical da natureza das obrigações assumidas
no tratado.

2 — Uma alteração fundamental das circunstâncias
não pode ser invocada como motivo para fazer cessar
a vigência de um tratado ou para dele se retirar:

a) Se se tratar de um tratado que estabeleça uma
fronteira; ou

b) Se a alteração fundamental resultar de uma vio-
lação, pela Parte que a invoca, de uma obrigação
decorrente do tratado ou de qualquer outra
obrigação internacional relativa a qualquer
outra Parte no tratado.

3 — Se uma Parte puder, nos termos dos números
anteriores, invocar uma alteração fundamental das cir-
cunstâncias como motivo para fazer cessar a vigência
de um tratado ou para dele se retirar, pode também
invocá-la apenas para suspender a aplicação do tratado.

Artigo 63.o

Ruptura de relações diplomáticas ou consulares

A ruptura de relações diplomáticas ou consulares
entre as Partes num tratado não produz efeitos nas rela-
ções jurídicas entre elas estabelecidas pelo tratado, salvo
na medida em que a existência de relações diplomáticas
ou consulares seja indispensável à aplicação do tratado.

Artigo 64.o

Superveniência de uma norma imperativa de direito
internacional geral (jus cogens)

Se sobrevier uma nova norma imperativa de direito
internacional, geral, qualquer tratado existente que seja
incompatível com essa norma torna-se nulo e cessa a
sua vigência.
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SECÇÃO IV

Procedimento

Artigo 65.o

Procedimento a seguir quanto à nulidade de um tratado, à cessação
da sua vigência, à retirada ou à suspensão da sua aplicação

1 — A Parte que, com base nas disposições da pre-
sente Convenção, invocar um vício do seu consentimento
em ficar vinculada por um tratado, um motivo para con-
testar a validade de um tratado, para fazer cessar a
sua vigência, para dele se retirar ou para suspender,
a sua aplicação deve notificar a sua pretensão às outras
Partes. A notificação deve indicar a medida que se pro-
põe tomar quanto ao tratado e o respectivo fundamento.

2 — Se, após o decurso de um prazo que, salvo em
casos de particular urgência, não deve ser inferior a
três meses a contar da recepção da notificação, nenhuma
Parte formular objecções, a Parte que faz a notificação
pode tomar, nas formas prescritas no artigo 67.o, a
medida que tenha previsto.

3 — Se, porém, qualquer outra Parte tiver levantado
uma objecção, as Partes devem procurar uma solução
pelos meios indicados no artigo 33.o da Carta das Nações
Unidas.

4 — Nada nos números anteriores afecta os direitos
ou as obrigações das Partes que decorram de quaisquer
disposições vigentes entre elas sobre a resolução de
diferendos.

5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 45.o, o facto
de um Estado não ter procedido à notificação prevista
no n.o 1 não o impede de fazer esta notificação em
resposta a outra Parte que peça o cumprimento do tra-
tado ou que alegue a sua violação.

Artigo 66.o

Procedimento de resolução judicial, de arbitragem e de conciliação

Se, nos 12 meses seguintes à data em que a objecção
foi formulada, não tiver sido possível chegar a uma solu-
ção nos termos do n.o 3 do artigo 65.o, devem seguir-se
os procedimentos seguintes:

a) Qualquer Parte num diferendo relativo à apli-
cação ou à interpretação dos artigos 53.o ou 64.o
pode, por requerimento, submetê-lo à decisão
do Tribunal Internacional de Justiça, salvo se
as Partes decidirem de comum acordo submeter
o diferendo a arbitragem;

b) Qualquer Parte num diferendo relativo à apli-
cação ou à interpretação de qualquer dos outros
artigos da parte V da presente Convenção pode
dar início ao procedimento indicado no anexo
à Convenção, dirigindo um pedido nesse sentido
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 67.o

Instrumentos para declarar a nulidade de um tratado, fazer cessar
a sua vigência, proceder à retirada ou suspender a sua aplicação

1 — A notificação prevista no n.o 1 do artigo 65.o
deve ser feita por escrito.

2 — Todo o acto que vise declarar a nulidade de um
tratado, fazer cessar a sua vigência, proceder à retirada
ou suspender a sua aplicação, com base nas disposições
do tratado ou nos n.os 2 e 3 do artigo 65.o, deve ser
consignado num instrumento comunicado às outras Par-
tes. Se o instrumento não for assinado pelo chefe do
Estado, pelo chefe do governo ou pelo ministro dos
negócios estrangeiros, o representante do Estado que
faz a comunicação pode ser convidado a apresentar os
seus plenos poderes.

Artigo 68.o

Revogação das notificações e dos instrumentos previstos
nos artigos 65.o e 67.o

A notificação e o instrumento previstos nos arti-
gos 65.o e 67.o podem ser revogados em qualquer
momento, antes da produção dos seus efeitos.

SECÇÃO V

Consequências da nulidade, da cessação da vigência
ou da suspensão da aplicação de um tratado

Artigo 69.o

Consequências da nulidade de um tratado

1 — É nulo um tratado cuja nulidade resulte das dis-
posições da presente Convenção. As disposições de um
tratado nulo não têm força jurídica.

2 — Se, porém, tiverem sido praticados actos com
base num tal tratado:

a) Qualquer Parte pode pedir a qualquer outra
Parte que restabeleça, tanto quanto possível, nas
suas relações mútuas, a situação que existiria
se esses actos não tivessem, sido praticados;

b) Os actos praticados de boa fé, antes de a nuli-
dade ter sido invocada, não se tornam ilícitos
apenas por força da nulidade do tratado.

3 — Nos casos previstos nos artigos 49.o, 50.o, 51.o
ou 52.o, o n.o 2 não se aplica relativamente à Parte
a que é imputável o dolo, o acto de corrupção ou a
coacção.

4 — Nos casos em que é viciado o consentimento de
um Estado em ficar vinculado por um tratado multi-
lateral, aplicam-se as normas precedentes nas relações
entre esse Estado e as Partes no tratado.

Artigo 70.o

Consequências da cessação da vigência de um tratado

1 — Salvo disposição do tratado ou acordo das Partes
em contrário, o facto de um tratado ter cessado a sua
vigência, nos termos das suas disposições ou da presente
Convenção:

a) Isenta as Partes da obrigação de continuarem
a cumprir o tratado;
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b) Não prejudica qualquer direito, obrigação ou
situação jurídica das Partes criados pelo cum-
primento do tratado, antes da cessação da sua
vigência.

2 — Quando um Estado denuncia um tratado mul-
tilateral ou dele se retira, o n.o 1 aplica-se nas relações
entre esse Estado e cada uma das outras Partes no tra-
tado, a partir da data em que essa denúncia ou essa
retirada produzem efeitos.

Artigo 71.o

Consequências da nulidade de um tratado incompatível
com uma norma imperativa de direito internacional geral

1 — Quando um tratado seja nulo, nos termos do
artigo 53.o, as Partes devem:

a) Eliminar, na medida do possível, as consequên-
cias de qualquer acto praticado com base numa
disposição incompatível com a norma impera-
tiva de direito internacional geral; e

b) Tornar as suas relações mútuas conformes à
norma imperativa de direito internacional geral.

2 — Quando um tratado se torne nulo e cesse a sua
vigência, nos termos do artigo 64.o, a cessação da vigên-
cia do tratado:

a) Isenta as Partes da obrigação de continuarem
a cumprir o tratado;

b) Não prejudica qualquer direito, obrigação ou
situação jurídica das Partes criados pelo cum-
primento do tratado, antes da cessação da sua
vigência; todavia, esses direitos, obrigações ou
situações não podem manter-se no futuro, salvo
na medida em que a sua manutenção não for
em si mesma incompatível com a nova norma
imperativa de direito internacional geral.

Artigo 72.o

Consequências da suspensão da aplicação de um tratado

1 — Salvo disposição do tratado ou acordo das Partes
em contrário, a suspensão da aplicação de um tratado,
nos termos das suas disposições ou da presente Con-
venção:

a) Isenta as Partes entre as quais a aplicação do
tratado está suspensa da obrigação de cumprir
o tratado nas suas relações mútuas durante o
período da suspensão;

b) Não tem outro efeito sobre as relações jurídicas
estabelecidas pelo tratado entre as Partes.

2 — Durante o período de suspensão, as Partes devem
abster-se de qualquer acto tendente a impedir a reen-
trada em vigor do tratado.

PARTE VI

Disposições diversas

Artigo 73.o

Casos de sucessão de Estados, de responsabilidade de um Estado
ou de abertura de hostilidades

As disposições da presente Convenção não prejudi-
cam qualquer questão que possa surgir a propósito de
um tratado, em virtude de uma sucessão de Estados,
da responsabilidade internacional de um Estado ou da
abertura de hostilidades entre Estados.

Artigo 74.o

Relações diplomáticas ou consulares e conclusão de tratados

A ruptura ou a inexistência de relações diplomáticas
ou consulares entre dois ou mais Estados não obsta
à conclusão de tratados entre esses Estados. A conclusão
de um tratado não produz, por si mesma, efeitos no
respeitante a relações diplomáticas ou consulares.

Artigo 75.o

Caso de um Estado agressor

As disposições da presente Convenção não afectam
as obrigações que possam resultar, em virtude de um
tratado, para um Estado agressor, de medidas tomadas
de acordo com a Carta das Nações Unidas a respeito
da agressão cometida por esse Estado.

PARTE VII

Depositários, notificações, rectificações e registo

Artigo 76.o

Depositários dos tratados

1 — A designação do depositário de um tratado pode
ser efectuada pelos Estados que tenham participado na
negociação no próprio tratado ou por qualquer outro
modo. O depositário pode ser um ou mais Estados, uma
organização internacional ou o principal funcionário
administrativo de uma tal organização.

2 — As funções do depositário de um tratado têm
carácter internacional e o depositário está obrigado a
agir imparcialmente no exercício dessas funções. Em
especial, a circunstância de um tratado não ter entrado
em vigor entre algumas das Partes ou de ter surgido
uma divergência entre um Estado e um depositário rela-
tivamente ao exercício das funções deste último não
deve influir nessa obrigação.

Artigo 77.o

Funções dos depositários

1 — Salvo disposição do tratado ou acordo dos Esta-
dos Contratantes em contrário, as funções do deposi-
tário são designadamente as seguintes:

a) Assegurar a guarda do texto original do tratado
e dos plenos poderes que lhe tenham sido
transmitidos;
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b) Obter cópias autenticadas do texto original e
de textos do tratado noutras línguas que possam
ser necessários em virtude do tratado e comu-
nicá-los às Partes no tratado e aos Estados que
possam vir a sê-lo;

c) Receber todas as assinaturas do tratado e rece-
ber e guardar todos os instrumentos, notifica-
ções e comunicações relativos ao tratado;

d) Examinar se uma assinatura, um instrumento,
uma notificação ou uma comunicação relativos
ao tratado revestem a forma devida e, se neces-
sário, chamar a atenção do respectivo Estado
para a questão;

e) Informar as Partes no tratado e os Estados que
possam vir a sê-lo dos actos, notificações e
comunicações relativos ao tratado;

f) Informar os Estados que possam vir a ser Partes
no tratado da data em que foi recebido ou depo-
sitado o número de assinaturas ou de instru-
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão necessário para a entrada em vigor do
tratado;

g) Registar o tratado junto do Secretariado da
Organização das Nações Unidas;

h) Exercer as funções especificadas noutras dispo-
sições da presente Convenção.

2 — Quando surgir uma divergência entre um Estado
e o depositário acerca do exercício das funções deste
último, o depositário deve chamar a atenção dos Estados
signatários e dos Estados Contratantes para a questão
ou, se for o caso, do órgão competente da organização
internacional em causa.

Artigo 78.o

Notificações e comunicações

Salvo disposição do tratado ou da presente Convenção
em contrário, uma notificação ou comunicação que deva
ser feita por um Estado nos termos da presente
Convenção:

a) Será transmitida, se não houver depositário,
directamente aos Estados a que se destina ou,
se houver depositário, a este último;

b) Só será considerada como feita pelo Estado em
causa a partir da sua recepção pelo Estado ao
qual é transmitida ou, se for o caso, pelo
depositário;

c) Se tiver sido transmitida a um depositário, só
será considerada como recebida pelo Estado ao
qual se destina a partir do momento em que
este Estado tiver recebido do depositário a
informação prevista na alínea e) do n.o 1 do
artigo 77.o

Artigo 79.o

Rectificação de erros nos textos ou nas cópias autenticadas
dos tratados

1 — Se, após a autenticação do texto de um tratado,
os Estados signatários e os Estados Contratantes cons-
tatarem, por comum acordo, que esse texto contém um

erro, deve proceder-se, salvo se os referidos Estados
decidirem de outro modo, à rectificação desse erro por
um dos seguintes meios:

a) Rectificação do próprio texto, rubricada por
representantes devidamente credenciados;

b) Elaboração de um instrumento ou troca de ins-
trumentos onde esteja consignada a rectificação
que se acordou fazer; ou

c) Elaboração de um texto rectificado de todo o
tratado, segundo o procedimento utilizado para
o texto original.

2 — No caso de um tratado para o qual existe um
depositário, este notifica o erro e a proposta da sua
rectificação aos Estados signatários e aos Estados Con-
tratantes e fixa um prazo adequado para a formulação
de objecções à rectificação proposta. Se, expirado o
prazo:

a) Nenhuma objecção tiver sido feita, o depositário
efectua e rubrica a rectificação do texto, lavra
um auto de rectificação do texto e transmite
cópia do mesmo às Partes no tratado e aos Esta-
dos que possam vir à sê-lo;

b) Alguma objecção tiver sido feita, o depositário
comunica a objecção aos Estados signatários e
aos Estados Contratantes.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 é também aplicável
quando o texto foi autenticado em duas ou mais línguas
e se verifica uma falta de concordância que, de acordo
com os Estados signatários e os Estados Contratantes,
deve ser rectificado.

4 — O texto rectificado substitui ab initio o texto
defeituoso, salvo decisão em contrário dos Estados sig-
natários e dos Estados Contratantes.

5 — A rectificação do texto de um tratado que foi
registado deve ser notificada ao Secretariado da Orga-
nização das Nações Unidas.

6 — Quando for detectado um erro numa cópia
autenticada de um tratado, o depositário deve lavrar
um auto de rectificação e transmitir cópia do mesmo
aos Estados signatários e aos Estados Contratantes.

Artigo 80.o

Registo e publicação dos tratados

1 — Após a sua entrada em vigor, os tratados são
transmitidos ao Secretariado da Organização das Nações
Unidas para efeitos de registo ou arquivo e inscrição,
conforme o caso, bem como para publicação.

2 — A designação de um depositário constitui auto-
rização para este praticar os actos previstos no número
anterior.

PARTE VIII

Disposições finais

Artigo 81.o

Assinatura

A presente Convenção está aberta à assinatura de
todos os Estados membros da Organização das Nações
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Unidas ou membros de uma instituição especializada
ou da Agência Internacional de Energia Atómica, bem
como de qualquer Estado Parte no Estatuto do Tribunal
Internacional de Justiça e de qualquer outro Estado
convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas
a tornar-se Parte na Convenção, do seguinte modo: até
30 de Novembro de 1969, no Ministério Federal dos
Negócios Estrangeiros da República da Áustria e,
depois, até 30 de Abril de 1970, na sede da Organização
das Nações Unidas, em Nova Iorque.

Artigo 82.o

Ratificação

A presente Convenção será submetida a ratificação.
Os instrumentos de ratificação serão depositados junto
do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 83.o

Adesão

A presente Convenção está aberta à adesão de todos
os Estados pertencentes a qualquer das categorias men-
cionadas no artigo 81.o Os instrumentos de adesão serão
depositados junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas.

Artigo 84.o

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor no 30.o
dia após a data do depósito do 35.o instrumento de
ratificação ou de adesão.

2 — Para cada Estado que ratificar a presente Con-
venção ou a ela aderir, após o depósito do 35.o ins-
trumento de ratificação ou de adesão, a Convenção
entrará em vigor no 30.o dia após a data do depósito,
por esse Estado, do seu instrumento de ratificação ou
de adesão.

Artigo 85.o

Textos autênticos

O original da presente Convenção, cujos textos em
chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igual-
mente fé, será depositado junto do Secretariado-Geral
da Organização das Nações Unidas.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados,
devidamente autorizados pelos respectivos Governos,
assinaram a presente Convenção.

Feito em Viena, a 23 de Maio de 1969.

ANEXO

1 — O Secretário-Geral das Nações Unidas elabora
e mantém uma lista de conciliadores composta por juris-
tas qualificados. Para este efeito, todo o Estado membro
da Organização das Nações Unidas ou Parte na presente
Convenção é convidado a designar dois conciliadores
e os nomes das pessoas assim designadas constituirão

a lista. A designação dos conciliadores, incluindo os que
forem designados para preencher uma vaga eventual,
é feita por um período de cinco anos, renovável. Findo
o período para que tiverem sido designados, os con-
ciliadores continuarão a exercer as funções para que
tiverem sido escolhidos, nos termos do número seguinte.

2 — Quando um pedido for dirigido, nos termos do
artigo 66.o, ao Secretário-Geral, este submete o dife-
rendo a uma comissão de conciliação composta como
segue:

O Estado ou os Estados que constituam uma das
Partes no diferendo nomeiam:

a) Um conciliador que seja nacional desse Estado
ou de um desses Estados, escolhido ou não da
lista referida no n.o 1; e

b) Um conciliador que não seja nacional desse
Estado ou de um desses Estados, escolhido da
lista.

O Estado ou os Estados que constituam a outra Parte
no, diferendo nomeiam dois conciliadores pelo mesmo
processo. Os quatro conciliadores escolhidos pelas Par-
tes devem ser nomeados no prazo de 60 dias, a contar
da data em que o Secretário-Geral receber o pedido.

Nos 60 dias seguintes à data da última nomeação,
os quatro conciliadores nomeiam um quinto, escolhido
da lista, que presidirá.

Se a nomeação do presidente ou de qualquer um
dos outros conciliadores não ocorrer no prazo acima
estabelecido, será feita pelo Secretário-Geral nos 60 dias
seguintes ao termo desse prazo. O Secretário-Geral
pode nomear como presidente uma das pessoas inscritas
na lista ou um dos membros da Comissão de Direito
Internacional. Qualquer dos prazos nos quais as nomea-
ções devem ser feitas pode ser prorrogado por acordo
das Partes no diferendo.

Qualquer vaga deve ser preenchida pelo processo
estabelecido para a nomeação inicial.

3 — A Comissão de Conciliação estabelece o seu pró-
prio procedimento. A Comissão, com o consentimento
das Partes no diferendo, pode convidar qualquer Parte
no tratado a apresentar-he o seu ponto de vista, oral-
mente ou por escrito. As decisões e as recomendações
da Comissão são tomadas por maioria de votos dos seus
cinco membros.

4 — A Comissão pode chamar a atenção das Partes
no diferendo para qualquer medida susceptível de faci-
litar uma resolução amigável.

5 — A Comissão ouve as Partes, examina as preten-
sões e as objecções e faz propostas às Partes com vista
a ajudá-las a alcançar uma resolução amigável do
diferendo.

6 — A Comissão apresenta o seu relatório nos
12 meses seguintes à data da sua constituição. O rela-
tório é depositado junto do Secretário-Geral e comu-
nicado às Partes no diferendo. O relatório da Comissão,
incluindo todas as conclusões nele contidas sobre os
factos ou sobre as questões de direito, não vincula as
Partes e não constitui senão o enunciado de recomen-
dações submetidas à consideração das Partes com vista
a facilitar uma resolução amigável do diferendo.

7 — O Secretário-Geral faculta à Comissão a assis-
tência e as facilidades de que ela necessitar. As despesas
da Comissão são custeadas pela Organização das Nações
Unidas.
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Resolução da Assembleia da República n.o 68/2003

Define o novo regime de publicação exclusivamente electrónica
do Diário da Assembleia da República e novas regras para
o uso de novas tecnologias de informação e comunicação no
trabalho parlamentar.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Diário da Assembleia da República

1 — A partir de 15 de Setembro de 2003, a 1.a série
do Diário da Assembleia da República passa a ser exclu-
sivamente disseminada em formato electrónico através
do portal da Assembleia da República na Internet.

2 — A 2.a série do Diário da Assembleia da República
deixará igualmente de ser publicada em suporte tra-
dicional, devendo ser adoptadas todas as medidas neces-
sárias para que a respectiva publicação electrónica inte-
gral ocorra no mais curto prazo.

3 — A edição electrónica do Diário da Assembleia da
República faz fé plena e a publicação dos actos através
dela realizada vale para todos os efeitos legais e regi-
mentais, devendo ser utilizado mecanismo que assinale,
quando apropriado, a respectiva data e hora de colo-
cação em leitura pública.

4 — Os serviços preparam, editam e depositam na
Biblioteca da Assembleia da República e na Biblioteca
Nacional quatro exemplares de uma versão impressa
das duas séries do Diário, preparada unicamente para
tal efeito.

5 — Continuará a ser assegurada a edição em sepa-
rata impressa de:

a) Diplomas cuja submissão a consulta pública seja
legalmente obrigatória, sem prejuízo da respec-
tiva discussão interactiva no portal parlamentar
na Internet;

b) Outros diplomas cuja publicação em suporte tra-
dicional seja considerada necessária e determi-
nada no respectivo despacho de admissão.

Artigo 2.o

Circulação de documentos em versão electrónica

1 — Os deputados e grupos parlamentares bem como
os gabinetes e serviços da Assembleia da República
devem entregar, em simultâneo com a versão em papel,
uma versão electrónica dos documentos que dão expres-
são à sua actividade parlamentar no tocante ao processo
legislativo.

2 — Os serviços adoptam ainda medidas tendentes
a assegurar:

a) A circulação apenas electrónica de documentos;
b) A utilização de sistemas de notificação auto-

mática e de esquemas de segurança e assinatura
digital dos actos parlamentares.

3 — A metodologia e o cronograma do processo de
gradual eliminação da entrega de documentos em
suporte de papel na Assembleia da República serão fixa-
dos por despacho do Presidente da Assembleia da
República.

4 — Serão realizadas as diligências necessárias para
associar o Governo ao processo de entrega e circulação
electrónica de documentos parlamentares, designada-
mente propostas de lei, propostas de resolução e res-
postas a requerimentos.

Artigo 3.o

Acesso dos deputados à rede parlamentar

1 — Serão adoptadas pelos serviços as medidas neces-
sárias e adequadas para assegurar no Hemiciclo a ligação
das bancadas parlamentares à rede informática parla-
mentar para acesso de todos os deputados, em tempo
real, aos documentos em debate e às propostas em vota-
ção, em condições e prazos a fixar pelo Conselho de
Administração.

2 — Existirá no portal da Assembleia da República
na Internet uma zona reservada à página pessoal ou
weblog de cada deputado para difusão electrónica de
informação relativa ao exercício do seu mandato na
Assembleia da República e no respectivo círculo e mais
fácil interacção com os eleitores, cuja gestão é da sua
exclusiva responsabilidade, em articulação com os ser-
viços.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 188/2003

Por ordem superior se torna público que, em 3 de
Junho de 2003, o Governo do Cazaquistão depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre o Con-
trolo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e Sua Eliminação, concluída em Basileia em
22 de Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série, n.o 246, de 20 de Outubro
de 1993, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 26 de Janeiro de 1994, conforme o aviso
n.o 144/94, de 22 de Maio, e tendo a Convenção entrado
em vigor para Portugal em 11 de Maio de 1994.

Nos termos do artigo 25(2), a Convenção entrará em
vigor no Cazaquistão em 1 de Setembro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de Ju-
lho de 2003. — A Directora de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, Graça Gonçalves Pereira.
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